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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital 
Social 

Integralizado

Reserva de Capital, 
Opções Outorgadas e 
Ações em Tesouraria

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Patrimônio 
Líquido do Sócio 
da Controladora

Patrimônio 
Líquido 

Consolidado
Saldo em 31/12/2013 950.000,00 10.067.623,23 (654.815,69) 10.362.807,54 10.362.807,54
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - (1.788.836,04) - (1.788.836,04) (1.788.836,04)

Transação de Capital com os Sócios - - - (1.788.836,04) (1.788.836,04)

Prejuízo Líquido do Período - - (204.398,54) (204.398,54) (204.398,54)

Resultado Abrangente Total - - - (204.398,54) (204.398,54)

Saldos Finais 950.000,00 8.278.787,19 (859.214,23) 8.369.572,96 8.369.572,96

REGIPAR S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
CNPJ: 11.323.883/0001-97

Demonstrações Financeiras findas em 31 de dezembro de 2014 - Em Reais

Balanço Patrimonial - Ativo 2014 2013
Circulante 49.589,88 59.690,29
Disponível 49.589,88 59.690,29
Caixa 460,52 1.000,00
Bancos 4.136,17 58.690,29
Aplicações Financeiras 44.993,19 -
Ativo Não Circulante 8.717.455,24 10.650.723,60
Investimentos - 2.518.268,36
Investimentos Exterior - 2.518.268,36
Imobilizado 8.717.455,24 8.132.455,24
Bens em Operação 8.717.455,24 6.294.931,90
Obras em Andamento - 1.837.523,34
Total do Ativo 8.767.045,12 10.710.413,89

Balanço Patrimonial - Passivo 2014 2013
Passivo Circulante 397.472,16 347.546,35
Fornecedores 61.000,00 56.000,00
Obrigações e Encargos com o Pessoal 905,45 905,45
Pró-Labore e Encargos 2.670,00 2.670,00
Obrigações Fiscais 4.003,50 -
Outras Exigibilidades 328.893,21 287.970,90
Patrimônio Líquido 8.369.572,96 10.362.867,54
Capital Social 950.000,00 950.000,00
Reservas de Capital 8.278.787,19 10.067.683,23
Prejuízos Acumulados (859.214,23) (654.815,69)
Total do Passivo 8.767.045,12 10.710.413,89

Demonstração do Resultado do Exercício
2014 2013

Receitas Brutas 120.000,00 -
(-) Deduções (4.380,00) -
= Receita Líquida 115.620,00 -

= Lucro Bruto 115.620,00 -

(-) Despesas Administrativas (309.576,53) (105.081,55)
(-) Despesas Financeiras (1.226,01) (8.482,79)
(+) Receitas Financeiras - 12.900,00

= Prejuízo Operacional (195.182,54) (100.664,34)

= Prejuízo Líquido antes da C.S. (195.182,54) (100.664,34)

(-) Contribuição Social (3.456,00) -

= Prejuízo Líquido antes do I.R. (198.638,54) (100.664,34)
(-) Imposto de Renda (5.760,00) -

= Prejuízo (204.398,54) (100.664,34)
= Prejuízo Líquido do Período (204.398,54) (100.664,34)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2014 2013
Resultado do exercício / período 204.398,54 100.664,34
Redução variações nos ativos e passivos
Aumento em fornecedores (5.000,00) 56.000,00
Aumento/(Redução) em contas a pagar 
 e provisões (41.469,81) 106.923,87
Aumento no IR e CS (3.456,00) -
Disponibilidades líquidas aplicadas 
 nas atividades operacionais: 154.472,73 -
Disponibilidades líquidas geradas nas 
 atividades operacionais - 151.588,21
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Compras de imobilizado - 363.419,71
Integralização de capital 1.731,64 -
Disponibilidades líquidas aplicadas 
 nas atividades de financiamentos: 1.731,64 363.419,71
Redução nas disponibilidades (156.204,37) 515.007,92
No início do período (59.690,29) 23.723,16
No final do período (4.596,69) 59.690,29

Regina Maria da Silva Dias - Diretor-Presidente

Alexandre A. dos Reis - Técnico em Contabilidade
TC CRC:  1SP.165.667/O-3

Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido

Capital 
Social 

Integralizado

Reserva de Capital, 
Opções Outorgadas e 
Ações em Tesouraria

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Patrimônio 
Líquido do Sócio 
da Controladora

Patrimônio 
Líquido 

Consolidado
Saldo em 31/12/2014 950.000,00 8.278.787,19 (859.214,23) 8.369.572,96 8.369.572,96
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - 4.707.103,40 - 4.707.103,40 4.707.103,40
Transação de Capital com os Sócios - - - 4.707.103,40 4.707.103,40
Prejuízo Líquido do Período - - (236.112,75) (236.112,75) (236.112,75)
Resultado Abrangente Total - - - (236.112.75) (236.112.75)

Saldos Finais 950.000,00 12.985.890,59 (1.095.326,98) 12.840.563,61 12.840.563,61

REGIPAR S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
CNPJ: 11.323.883/0001-97

Demonstrações Financeiras findas em 31 de dezembro de 2015 - Em Reais
Balanço Patrimonial - Ativo 2015 2014

Circulante 69.490,02 49.589,88
Disponivel 69.490,02 49.589,88
Caixa 460,52 460,52
Bancos 5.111,19 4.136,17
Aplicações Financeiras 63.918,31 44.993,19
Ativo não Circulante 13.198.539,59 8.717.455,24
Investimentos 2.449.903,36 -
Investimentos Coligadas/Controladas 2.449.903,36 -
Imobilizado 10.748.636,23 8.717.455,24
Bens em Operação 10.858.405,24 8.717.455,24
Depreciações (109.769,01) -
Total do Ativo 13.268.029,61 8.767.045,12

Balanço Patrimonial - Passivo 2015 2014
Passivo Circulante 427.466,00 397.472,16
Fornecedores - 61.000,00
Obrigações e Encargos com o Pessoal 905,45 905,45
Pró-Labore e Encargos 2.670,00 2.670,00
Obrigações Fiscais 27.607,65 4.003,50
Outras Exigibilidades 396.282,90 328.893,21
Patrimônio Líquido 12.840.563,61 8.369.572,96
Capital Social 950.000,00 950.000,00
Reservas de Capital 12.985.890,59 8.278.787,19
Prejuízos Acumulados (1.095.326,98) (859.214,23)
Total do Passivo 13.268.029,61 8.767.045,12

Demonstração do Resultado do Exercício
2015 2014

Receitas Brutas 271.017,41 120.000,00
(-) Deduções (9.892,15) (4.380,00)
= Receita Líquida 261.125,26 115.620,00

= Lucro Bruto 261.125,26 115.620,00

(-) Despesas Administrativas (423.815,45) (309.576,53)
(-) Despesas Financeiras (37,24) (1.226,01)
(+) Receitas Financeiras 1.859,34 -

= Prejuízo Operacional (160.868,09) (195.182,54)

(+) Outras Receitas (37.000,00) -

= Prejuízo Líquido antes da C.S. (197.868,09) (195.182,54)

(-) Contribuição Social (12.947,55) (3.456,00)

= Prejuízo Líquido antes do I.R. (210.815,64) (198.638,54)
(-) Imposto de Renda (25.297,11) (5.760,00)

= Prejuízo (236.112,75) (204.398,54)
= Prejuízo Líquido do Período (236.112,75) (204.398,54)

Regina Maria da Silva Dias - Diretor-Presidente

Alexandre A. dos Reis - Técnico em Contabilidade
TC CRC:  1SP.165.667/O-3

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2015 2014
Resultado do exercício / período 236.112,75 204.398,54
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização (109.769,01)
Resultado na venda de ativos permanentes (37.000,00)
Redução variações nos ativos e passivos
Redução/(Aumento) em fornecedores 61.000,00 (5.000,00)
Aumento em contas a pagar e provisões (67.409,10) (41.469,81)
Aumento no IR e CS (23.584,74) (3.456,00)
Disponibilidades líquidas aplicadas
 nas atividades operacionais: 59.349,90 154.472,73
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Integralização de capital - 1.731,64
Disponibilidades líquidas aplicadas 
 nas atividades de investimentos: - 1.731,64
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Redução nas disponibilidades 59.349,90 (156.204,37)
No início do período 4.596,69 (59.690,29)
No final do período 5.571,71 (4.596,69)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital 
Social 

Integralizado

Reserva de Capital, 
Opções Outorgadas e 
Ações em Tesouraria

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Patrimônio 
Líquido do Sócio 
da Controladora

Patrimônio 
Líquido 

Consolidado
Saldo em 31/12/2015 950.000,00 12.985.890,59 (1.095.326,98) 12.840.563,61 12.840.563,61
Aumento de Capital 27/10/2016 900.000,00 - - 900.000,00 900.000,00
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - 2.247.366,00 - 2.247.366,00 2.247.366,00
Transação de Capital com os Sócios - - - 3.147.366,00 3.147.366,00
Prejuízo Líquido do Período - - (360.630,56) (360.630,56) (360.630,56)
Resultado Abrangente Total - - - (360.630,56) (360.630,56)
Saldos Finais 1.850.000,00 15.233.256,59 (1.455.957,54) 15.627.299,05 15.627.299,05

REGIPAR S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
CNPJ: 11.323.883/0001-97

Demonstrações Financeiras findas em 31 de dezembro de 2016 - Em Reais
Balanço Patrimonial - Ativo 2016 2015

Circulante 83.912,45 69.490,02
Disponível 37.982,45 69.490,02
Caixa 719,04 460,52
Bancos 8.541,39 5.111,19
Aplicações Financeiras 28.722,02 63.918,31
Outros Créditos 45.930,00 -
Outros Adiantamentos 45.000,00 -
Impostos a Recuperar 930,00 -
Ativo não Circulante 15.664.827,54 13.198.539,59
Investimentos 2.449.903,36 2.449.903,36
Investimentos Coligadas/Controladas 2.449.903,36 2.449.903,36
Estoque 12.732.410,68 -
Imóveis para Comercialização 12.732.410,68 -
Imobilizado 482.513,50 10.748.636,23
Bens em Operação 630.850,00 10.858.405,24
Depreciações (148.336,50) (109.769,01)
Total do Ativo 15.748.739,99 13.268.029,61

Balanço Patrimonial - Passivo 2016 2015
Passivo Circulante 93.990,94 427.466,00
Obrigações e Encargos com o Pessoal 930,00 905,45
Pró-Labore e Encargos 2.670,00 2.670,00
Obrigações Fiscais 9.990,94 27.607,65
Outras Exigibilidades 80.400,00 396.282,90
Não Circulante 27.450,00 -
Caução Aluguel 27.450,00 -
Patrimônio Líquido 15.627.299,05 12.840.563,61
Capital Social 1.850.000,00 950.000,00
Reservas de Capital 15.233.256,59 12.985.890,59
Prejuízos Acumulados (1.455.957,54) (1.095.326,98)
Total do Passivo 15.748.739,99 13.268.029,61

Demonstração do Resultado do Exercício
2016 2015

Receitas Brutas 359.139,35 271.017,41
(-) Deduções (13.108,63) (9.892,15)
= Receita Líquida 346.030,72 261.125,26
= Lucro Bruto 346.030,72 261.125,26
(-) Despesas Administrativas (566.121,36) (423.815,45)
(-) Despesas Financeiras (121.667,74) (37,24)
(+) Receitas Financeiras 10.202,61 1.859,34
= Prejuízo Operacional (331.555,77) (160.868,09)
(+) Outras Receitas - (37.000,00)
= Prejuízo Líquido antes da C.S. (331.555,77) (197.868,09)
(-) Contribuição Social (10.903,05) (12.947,55)
= Prejuízo Líquido antes do I.R. (342.458,82) (210.815,64)
(-) Imposto de Renda (18.171,74) (25.297,11)
= Prejuízo (360.630,56) (236.112,75)
= Prejuízo Líquido do Período (360.630,56) (236.112,75)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2016 2015
Resultado do exercício / período 360.630,56 236.112,75
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 Geradas pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização (38.567,49) (109.769,01)

Resultado na venda de ativos permanentes - (37.000,00)

Redução variações nos ativos e passivos
Redução em contas a pagar e provisões 315.489,03 -

Redução em fornecedores - 61.000,00

Aumento em contas a pagar e provisões - (67.409,10)

Aumento/(Redução) no IR e CS 17.986,03 (23.584,74)

Disponibilidades líquidas aplicadas
 nas atividades operacionais: 655.538,13 59.349,90
Redução nas disponibilidades 655.538,13 59.349,90
No início do período (5.571,71) 4.596,69

No final do período (9.260,43) 5.571,71

Regina Maria da Silva Dias - Diretor-Presidente - Alexandre A. dos Reis - Técnico em Contabilidade TC CRC:  1SP.165.667/O-3

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:20/12/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1BCC1- CONTRATO: 102354128953-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 0235 - SE

MOACIR ALVES DA SILVA, BRASILEIRO(A), DO COMERCIO CPF 95236112834, CI
12.320.129 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 135, 13º ANDAR OU 16º PAVIMENTO,
EDIFICIO DIPLOMATA, BLOCO B, CONDOMINIO MORADA EDUARDO PRADO,
SITUADO A ALAMEDA EDUARDO PRADO, Nº 170, 35º SUBDISTRITO - BARRA
FUNDA, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 28,60MS2, AREA COMUM DE
25,65MS2, AREA COMUM DE DIVISAO NAO PROPORCIONAL DE 10,00MS2,
CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA DO
CONDOMINIO, COM DIREITO A GUARDA DE UM VEICULO DE PASSEIO, COM
EMPREGO DE MANOBRISTA, AREA TOTAL DE 64,25MS2, E FRAÇÃO IDEAL DE
0,4273% NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 115.401,86
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 193.303,76

SAO PAULO, 29/11/2017
ARY ANDRÉ NETO

29/11 - 02 - 20/12/2017

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do  executado JOSE ERNESTO LE SUEUR BARBARISI
(CPF nº 023.183.988-01 e RG nº 7.526.186 SSP/SP), MARIA CRISTINA MELLO MORAES BABARISI
(CPF nº 066.416.808-04 E RG nº 10.132.711), JORGE LUIZ  LE SUEUR BARBARISI ( CPF nº 934.328.368-
72 e RG nº 7.526.186-SSP), MARIA FRANCISCA MELLO MORAES BARBARISI (CPF nº 022.617.148-
58 E RG nº 10.132.712 SSP). A Dra. Adriana Borges de Carvalho, MM Juiza de Direito da 7ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-
se os autos da Ação de Cobrança de condominio em fase de Execução, ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO
ISABELLE, Processo n°0009195-38.2002.8.26.0002, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito,
de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o Leilão será
realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo
Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através do portal
www.allianceleiloes.com.br. A 1ª Praça terá início no dia 22/01/2018 às 11:30 horas e término dia 26/01/
2018 às 11:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1º Praça, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 26/01/2018 às 11:31 horas que se estenderá por no mínimo
vinte dias e se encerrará em 20/02/2018, às 11:30 horas. Em primeiro Leilão deverá o lance ser superior ao
valor da avaliação. Em segunda Praça, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e
condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquneta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891, § unico
do novo CPC. As Leilãos serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser
ofertados pela lnternet, através do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do
arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com
transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo
imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código
Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até
24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do Leilão/ciência da liberação do lance condicional, através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor
da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos
o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista
no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem,
conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, que deverá ser
depositada em juizo e será autorizado seu levantamenteo após a apreciação da idoneidade do lance pelo juizo,
não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do
arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do Bem: Apartamento nº 131, localizado no
13º andar do Edificio Isabelle, situado á Rua Dr. José Carlos de Toledo Piza nº 215, no 29º Subdistrito
- Santa Amaro, com área real privativa de 285,93m², área real comum de 235,89m², já incluida a
correspondente a 4 vagas indeterminadas na garagem localizadas nos 1º, 2º e 3º subsolos, perfazendo
a área real total de 521,82m², correspondendo-lhe a fração ideal de 5,7635% no terreno. O referido
edificio faz parte do condominio registrado sob nº 12 na matricula nº 16.660. contribuinte sob nº
170.192.0094-9. Objeto da matricula nº 231.615 do 11º CRI/SP. Avaliação R$ 790.000,00 (agosto/2016),
valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme
Av 13 - consta penhora junto ao juizo de Direito da 1º Vara e respectivo Oficio Civel, desta Capital, extradio
dos autos (processo 583.00.01.089957-2, numero de ordem nº 1588/01, da ação de procedimento ordináriom
-em geral, movida por Haroldo Rodrigues, contra Jorge Luiz Le Sueur Barbarisi e outros, metado ideal do
imóvel foi penhorada, tendo sido atribuido o valor da causa R$ 209.334,80 (03/2008). Cosnta do Av.14/231.615
penhora exequenda. Consta do Av. 15/231.615 Penhora (Prenotação 1.147.858-29/04/2016. Pelo oficio nº 430/
2016, de 65/2016, da 78º Vara do Trabalho de São Paulo Capital,Justiça do Trabalho - TRT 2º Região,
expedido nos autos (processo nº 01367003519985020078) ação trabalhista movida por Erasmo Bacelar da
Silva em face de Camapua Veiculos Ltda e outros. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de
adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro
Público Oficial, que nesse caso será de 2% (dois por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s)
executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado
o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o Leilão, a guia comprobatória do referido
pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração
do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s)
pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a
comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação atualizada. A
publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e
publicado, na forma da Lei. S/P 20 de outubro de 2017. Adriana Borges de Carvalho - Juiza de Direito

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 1011059-59.2014.8.26.0007. A MMª
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Dra. Sueli Juarez
Alonso, na forma da Lei (art. 513 § 2º NCPC), INTIMA FABIO FREITAS, CPF: 311.761.958-
59, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
3.797,11(fevereiro/2017), devidamente atualizada pela tabela prática do TJSP, à Fundação
São Paulo (PUC). Estando o Executado em lugar ignorado, intima-se por edital para que
no prazo de 15 dias efetue o pagamento do débito atualizado nos termos da r. sentença,
sob pena de multa de 10%, bem como honorários advocatícios de 10% (art. 523, § 1º,
CPC). Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação (art. 525, CPC). Será o edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.   29 e 30/11

ELEIÇÕES APMDFESP-SEXÊNIO 2018-2023
Nomeação da comissão Eleitora que organizará

o pleito eleitoral da Entidade.
O presidente da Diretoria Executiva em Exercício da APMDFESP, no
uso regular de suas atribuições estatutárias e cumprimento estrito ao
exigido pelo estatuto da Entidade, resolve nomear, com efeito pleno a
partir desta data, com a publicação deste ato, os seguintes associados,
que estão em pleno gozo de seus direitos estatutários e não irão
concorrer neste pleito eleitoral para qualquer dos cargos em disputa,
para compor a comissão eleitoral que organizará o pleito eleitoral da
Entidade, visando eleger os administradores da Associação para o
mandato 2018-2023: Eustáquio Nogueira Tolentino, Marcelo Nogueira,
Cícero Vieira de Melo Filho. Os associados em referência deverão
reunir-se na primeira oportunidade possível para iniciarem os trabalhos,
nos termos dos comandos estatutários pertinentes. São Paulo 29 de
Novembro de 2017. Antonio Figueiredo Sobrinho. Presidente da
APMDFESP.

Edital de Intimação - Pazo de 20 dias. Processo nº 1017000-34.2016.8.26.0002 O (A) MM.
Juiz (a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional - II – Santo Amaro,  do Estado de
São Paulo, Dr.(a) Rogério Aguiar Munhoz Soares, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Melike Eren, CPF 234.568.658-80, para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da
quantia de R$ 12.660,10(junho/2017), devidamente atualizada pela Tabela Prática do
TJSP, à Fundação São Paulo(PUC). Estando a executada em lugar ignorado, intima-se
para que no prazo de 15, efetue o pagamento do débito atualizado, nos termos da r.sentença,
sob pena de multa de 10% , bem como honorários advocatícios de 10%(Art. 523, § 1º do
CPC),. Transcorrido o prazo, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias,
para que a executada, independentemente de penhora e nova intimação, apresente-nos
próprios autos sua impugnação (art.525 do CPC).Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 28 e 29/11

SINDICATO DOS AGENTES VISTORES E AGENTES DE APOIO
FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SAVIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

Nos termos dos artigos 6º, 7º; 9º, 10, 11 e 44 e demais disposições
atinentes à espécie dos Estatutos Sociais, ficam os Srs. Associados
convocados para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 11 de dezembro de 2017 com início às 10h00 e término às 15h00 na
sala denominada Luiz Tenório de Lima, 1º subsolo da Câmara Municipal
de São Paulo situada no Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista - São Paulo
- SP. ORDEM DO DIA a - Votação por escrutínio secreto e direto dos
senhores membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do
Conselho Deliberativo, nos termos dos artigos 12, 21, 44 e 49 e
demais disposições dos estatutos sociais da entidade atinentes à
espécie, respectiva ao triênio a iniciar-se em 1º janeiro de 2018 e
findar-se em 31 de dezembro de 2020. b – Apuração dos votos. c –
Proclamação dos eleitos. São Paulo, 29 de novembro de 2017. Maria
Benedita Claret Alves Fortunato - Diretora Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0129474-40.2008.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Juliana Amato Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDSON
FRANCO DE ANDRADE, RG 3436796, CPF 210.151.808-25, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nelson Luiz Barbosa, tendo como
corréus Renato Menezes de Andrade e outros, para cobrança de R$ 42.283,20 (05/2013),
referente ao débito dos cheques nºs 022506 e 022507 no valor de R$ 2.037,82 cada.
Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,
para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena
não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre um terreno situado no
distrito, município e Comarca de Diadema, lote 15 da quadra 30 da Vila Conceição,
Matrícula nº 16.084, e para os quais igualmente intimados ficam os corréus Renato
Menezes de Andrade e outros, presumindo se aceitos os fatos, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2017.         B 28 e 29/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0111625-
21.2009.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALÉXIA HELENA GOLIZIA, RG 8.378.002, CPF
105.037.178-00, PAULO SERGIO GOLIZIA, RG 4.431.187-4, CPF 755.601.198-49, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento, movida por Nico
Lino Guilherme Massa. Procedeu-se a penhora no rosto dos autos em numerário existente
nesses autos nº 0105804- 07.2007.8.26.0003, junta a 3ª Vara da Família e Sucessões do
Foro Regional III Jabaquara, em que figura como parte Alexia Helena Golizia, até o limite
do débito que importa em R$ 438.466,03 (06/2016). Estando os executados em lugar
ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, oferecerem impugnação, sob pena de prosseguir a ação,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos. sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei          B 28 e 29/11

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0523043-04.1987.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da Setor de Execuções contra a Fazenda Pública, do Foro Central -
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
Municipalidade de São Paulo move uma Desapropriação - Desapropriação contra Orlando
Chanquini, Ida dos Santos Chanquini, Valter Chanquini e Geralda Perpetuo Socorro
Chanquini, objetivando o imóvel situado à Rua Vinte e Quatro, nº 34 e 34-A, Parque
Arariba, c/ área de 40,00m² (matrícula 168-201- 000-9), declarados de utilidade pública
conforme Decreto Estadual nº 51.796 de 09.05.07 e DUP 23.394 de 05/02/87. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei
nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2017.          B 28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0060912-06.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo
da Silva Martins, CPF 023.573.504-31, que Antonio Machioni, Carlos Alberto Machioni
e Maria Chryselides Andrade Machioni, ajuizaram uma Ação com Procedimento Comum,
tendo como corré Eunice Maria Ribeiro Fontes dos Santos, objetivando o reconhecimento
da nulidade da escritura de compra e venda, tendo por objetivo o imóvel matriculado sob
o nº 202.164 no 11º Cartório do Registro de Imóveis da Capital/SP. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de
2017.          B 28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018439-02.2013.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
AQUAHOBBY COM. DE AQUARIOS E JARDINAGEM LTDA. M.E, CNPJ 10.629.381/
0001-26, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ‘’Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, alegando em síntese que a ré está
em débito, referente ao não pagamento das contas de água e esgoto do imóvel situado à
rua Santa Cruz, 521, São Paulo SP, RGI nº 84523930, fornecidos pela autora. Valor da
causa: R$ 1.433,17, Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

B 28 e 29/11

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0017237-73.2009.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Carlos de Oliveira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Município de São
Paulo move uma Desapropriação - Desapropriação contra Silva Porto Empreendimentos
Imobiliários S/c Ltda., objetivando o imóvel situado na Rua Itamotinga, Quadra D, Lote 16,
com área de 301,00 m², contribuinte nº 170.035.0014-1, declarados de utilidade pública
conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2017.         B 28 e 29/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Cooperados da Ligue Taxi  - Cooperativa de
Trabalho dos Taxistas Autônomos de São Paulo, situado à Rua
Silveira Rodrigues, 176 - Bairro Siciliano, CNPJ/MF 21.310.199/0001-24,
convocados a participarem da Assembléia Geral Extraordinária, a ser
realizada no dia 09/12/2017, no Sindicato dos Taxistas de São Paulo
situado à Rua Estado de Israel n° 833, -  Bairro Vila Clementino - São
Paulo - SP,  com a primeira chamada as 08h00, segunda chamada as
09h00 e terceira chamada as 10:00hs, para deliberarem sobre a seguinte
Ordem do dia: Da Diretoria: 1)-Deliberar sobre a possível aquisição ou
incorporação da COOPERTAX e suas condições; Dos Cooperados 1)-Da
unidade 379, anulação do rateio de todas as mensalidades depositadas,
e que já cumpriram a carências de seis meses conforme a assembleia
do dia 23 de junho de 2016. São Paulo, 28 de novembro de 2017.

Ligue Taxi  - Cooperativa de Trabalho dos Taxistas Autônomos de
São Paulo

RODINEI MACHADO LESSA - Diretor Presidente

 

  

Rigouard Participações e Negócios SA
CNPJ/MF nº 02.873.330/0001-17 – NIRE 35.3.0015885-7

Aviso aos Acionistas e 
Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGO/E)

Em cumprimento à Lei 6.404/76 (LSA), Artigos 133 e 135,§3º, comunica a 
Administração que encontram-se na sede da Companhia à disposição os 
documentos do Artigo 135,§3º. E ficam os acionistas convocados a se reunir em 
AGO/E no dia 20/12/2017, às 14h, na sede social na R.Santa Isabel, 137 conjunto 
21, São Paulo/SP, para: 1.Deliberar acerca das matérias previstas no Art. 132, I-II; 
2.Deliberar acerca da contas de 1998 a 2009; 3.Deliberar sobre levantamento de 
capital à infraestrutura imobiliária. São Paulo, 17/11/2017. A Diretoria. 

 

   

  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1111833-41.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga,
na forma da Lei, etc.Faz saber a A Cerejeira Bar e Lanches Ltda EPP, CNPJ 05.416.951/0001-60, na pessoa
de seu representante legal e a, Lúcio Cleberson Barbosa Ferreira, RG 2006069754964 SSP/CE, CPF
054.411.623-25 e Fernando da Silva, RG 2006067499846 SSP/CE, CPF 054.661.673-98 que, Banco do Brasil
S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 173.854,05 (30/04/2016),
referente Cédula de Crédito Bancário nº 300.603.859, emitida em 03/06/2014. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso
em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação
de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo
prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios
e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2017. 28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0019178- 
72.2013.8.26.0100 (USUC 287) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s), Yolanda 
Zink, Helmut Leonard Zink, Anna Katarina Ochsner, Erwin Ochsner, Cecilia Kramer, Marcos Kramer, Bartolomeu de França 
Farias, Edilene Maria Vitorino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Terezinha de Aquino e outro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Iepê, nº 310- Jardim Anhanguera - 29º Subdistrito de Santo Amaro - 
São Paulo - SP, com área de 146,25m², contribuinte nº 088.003.0028-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [29,30] 

EDITAL PARA PUBLICIDADE DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DE CASAMENTO PRAZO: 30 DIAS A DRA. CLAUDIA 
CAPUTO BEVILACQUA VIEIRA, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que perante este Juízo e Cartório se processam os termos de uma Ação de Alteração de Regime de Bens que tramita 
sob nº 1078758-74.2017.8.26.0100, perante esta vara, requerida por ISABELLA MARIA DE AGUILAR BELO portadora do RG 
nº 21.242.061-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 273.831.658-10 e ANDREWS DE ALENCAR BELO, portador do documento de 
identidade RG nº 29.872.755-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 294.585.048-64, perante o Oficial de Registro Civil de Pessoas 
Naturais do 28º Subdistrito, desta Capital, sendo que, inicialmente, optaram pelo regime da comunhão parcial de bens e que 
resolvem alterar o regime para o da separação total de bens, que vigorará após a homologação do pedido, nos termos do art. 
734, §1º do Código de Processo Civil, ressalvados direitos de terceiros. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2017.                               [29,30] 
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Nova Geraes S.A. – CNPJ/MF nº 10.175.653/0001-65

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores expressos em Reais)

1) Na elaboração do Balanço Patrimonial foram observadas as normas em 
vigor. 2) Receitas e Despesas registradas pelo regime de competência. 
3) O Ativo e o Passivo foram ajustados de acordo com as normas vigentes.

Balanço Patrimonial

Mutações do Capital Resultados
Patrimônio Líquido         Social    Acumulados    Total
Saldo em 31/12/2014 3.100.000 12.993 3.112.993
Lucros Distribuidos – (9.046.426) (9.046.426)
Lucro Líquido do Exercício – 9.170.196 9.170.196
Saldo em 31/12/2015 3.100.000 136.763 3.236.763
Lucros Distribuidos – (5.687.294) (5.687.294)
Lucro Líquido do Exercício – 9.309.806 9.309.806
Saldo em 31/12/2016 3.100.000 3.759.275 6.859.275

Demonstração do Fluxo de Caixa

Das atividades Operacionais:    2016     2015
Lucro Liquido do Exercício 9.309.806 9.170.196
Depreciações e amortizações 45.717 24.800
Resultado de Equivalencia Patrimonial (8.839.228) (8.758.646)
    516.295 436.350
Decréscimos (acréscimos) em ativos 10.800 840.508
(Decréscimos) acréscimos em passivos (2.820.639) (237.560)
Caixa líquido das atividades operacionais (2.293.544) 1.039.298
Caixa líquido das atividades de invest. 9.896.902 9.474.581
Caixa líquido das atividades de financ. (5.687.294) (9.046.426)
Aumento (Redução) de caixa 1.916.064 1.467.453
- No início do exercício 2.333.321 865.868
- No final do exercício 4.249.385 2.333.321
Aumento líquido de caixa 1.916.064 1.467.453

Oswaldo Américo Saul Filho – Diretor
Eloi de Siqueira – Contador CRC 1SP 207.586/O-3

Demonstração de Resultado    2016     2015

Receita Serviços Prestados 3.222.989 3.475.701
Deduções de Receitas (279.132) (303.527)
Receita Operacional Líquida 2.943.857 3.172.174
Custos dos Serviços (732.947) (640.132)
Lucro Bruto 2.210.910 2.532.042
Receitas (Despesas) Operacionais 7.481.220 7.023.014
Resultado antes da IRPJ/CSLL 9.692.130 9.555.056
Imposto de Renda P. Jurídica (274.768) (276.635)
Contrib. Social Sobre o Lucro (107.556) (108.225)
Lucro Líquido do Exercício 9.309.806 9.170.196

Passivo    2016     2015
Circulante 141.002 2.961.975
Patrimônio Líquido 6.859.676 3.236.763
Capital Social 3.100.000 3.100.000
Lucros Acumulados 3.759.676 136.763
Total do Passivo 7.000.678 6.198.738

Ativo    2016     2015
Circulante 4.407.328 2.502.194
Realizável a Longo Prazo 8.902 9.287
Investimentos 2.358.525 3.418.252
Imobilizado 225.923 269.005
Total do Ativo 7.000.678 6.198.738

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:20/12/2017 - A partir das: 12:35
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1C039- CONTRATO: 813700889326-7-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
1370 - JARDIM PAULISTA

SERGIO NOBUHARU SAITO , BRASILEIRO(A), EMPRESARIO CPF 09393850828,
CI 14.075.309-6 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 42, 3º PAVIMENTO OU ANDAR, BLOCO
02, RESIDENCIAL VILA RICA, SITUADO A RUA PROFESSOR JOSE MARIA PINTO
ZILLI, Nº 720, E VIELA SEM DENOMINAÇÃO, BAIRRO PIRAJUSSARA OU TABOAO,
29º SUBSITRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 48,535MS2
E A AREA COMUM DE 59,876M2, NA QUAL JA SE ACHA INCLUIDA A AREA
REFERENTE A 1 VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA
A NIVEL DO TERREO DO CONJUNTO DESTINADA A GUARDA DE IGUAL NUMERO
DE VEICULO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 108,411M2, CORRESPONDENDO-
LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,9233345% NO TERRENO CONDOMINIAL. COM
TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 15.835,86
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 185.000,00

SAO PAULO, 29/11/2017
ARY ANDRÉ NETO

29/11 - 02 - 20/12/2017

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1062283-14.2015.8.26.0100.
O Dr. THÉO ASSUAR GRAGNANO, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI Pinheiros,
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CR ZONGSHEN FABRICADORA DE VEÍCULOS
S/A, CNPJ nº 00.704.722/0002-08, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL - CHINA
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A), alegando em síntese que aos 09/10/2013, concedeu
a requerida um empréstimo bancário no valor de R$ 1.510.000,00, através de Cédula de Crédito Bancário nº
1239545, as partes firmaram um aditamento à cédula referida em garantia as obrigações assumidas no
contrato, o requerido transferiu em alienação fiduciária, sendo parte dos 166 veículos substituído pelos
veículos descriminados na tabela abaixo: Placa, Ano Fab/Ano Mod, Cor, Chassi, Marca Modelo: FSZ7423
2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001548 KASINSKI COMET GT 650R GAJ2256 2013/2013 Vermelha
93FGT650DDM001542 KASINSKI COMET GT 650R FQV2734 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000313
KASINSKI COMET 650 EFI GAR2577 2012/2013 Vermelha 93FGT650DDM001512 KASINSKI COMET GT
650R FCE3411 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000340 KASINSKI COMET 650 EFI FSQ2973 2012/
2013 Vermelha 93FGN650CDM000334 KASINSKI COMET 650 EFI FSM2691 2013/2013 Vermelha
93FGT650DDM001552 KASINSKI COMET GT 650R FQZ1724 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001546
KASINSKI COMET GT 650R FQB1502 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001533 KASINSKI COMET
GT 650R FSZ3846 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001529 KASINSKI COMET GT 650R GAB3157
2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001558 KASINSKI COMET GT 650R FTC7852 2012/2013 Branca
93FGT650CDM001327 KASINSKI COMET GT 650R GAD8743 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000325
KASINSKI COMET 650 EFI FQZ9652 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000338 KASINSKI COMET 650
EFI GAZ5588 2011/2012 Vermelha 93FGN650BCM000071 KASINSKI COMET 650 EFI GBK3429 2011/2011
Preta 93FGT650BBM000934 KASINSKI COMET GT 650R GBK7793 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001219
KASINSKI COMET GT 650R FCM0352 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001188 KASINSKI COMET GT
650R GBH9825 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001205 KASINSKI COMET GT 650R FRQ8521 2011/2012
Preta 93FGT650BCM001216 KASINSKI COMET GT 650R FTW0541 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001215
KASINSKI COMET GT 650R GAA0492 2011/2012 Preta 93FGT650BCM001217 KASINSKI COMET GT
650R GBY4715 2011/2011 Vermelha 93FGT250BBM004286 KASINSKI COMET GT 250 EFI GBV0339 2011/
2011 Vermelha 93FGT250BBM004507 KASINSKI COMET GT 250 EFI GBR0259 2011/2011 Branca
93FGT650BBM000970 KASINSKI COMET GT 650R GAZ8897 2011/2011 Vermelha 93FGT650BBM001040
KASINSKI COMET GT 650R GBL6606 2011/2011 Vermelha 93FGT650BBM000996 KASINSKI COMET GT
650R GAO3481 2011/2011 Branca 93FGT650BBM000821 KASINSKI COMET GT 650R GAR4390 2011/
2012 Preta 93FGT250BCM004804 KASINSKI COMET GT 250 EFI GCH1507 2011/2011 Vermelha
93FGT250BBM003926 KASINSKI COMET GT 250 EFI FJN6283 2011/2012 Preta 93FGT250BCM005226
KASINSKI COMET GT 250 EFI GBI6501 2011/2011 Branca 93FGT650BBM000968 KASINSKI COMET GT
250 EFI GCA7920 2011/2011 Preta 93FGT650BBM001113 KASINSKI COMET GT 650R FVA6023 2012/2013
Vermelha 93FGN650CDM000312 KASINSKI COMET 650 EFI FBB0831 2013/2013 Vermelha
93FGT650DDM001556 KASINSKI COMET GT 650R GBU7139 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000320
KASINSKI COMET 650 EFI FCZ3061 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000339 KASINSKI COMET 650
EFI GBL7056 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000316 KASINSKI COMET 650 EFI FTC6231 2012/
2013 Vermelha 93FGN650CDM000332 KASINSKI COMET 650 EFI FSW8267 2012/2013 Vermelha
93FGN650CDM000336 KASINSKI COMET 650 EFI FSW2408 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000306
KASINSKI COMET 650 EFI GAD6480 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013084 KASINSKI COMET GT
250 EFI FQW6846 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013160 KASINSKI COMET GT 250 EFI FSH6914
2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM012883 KASINSKI COMET GT 250 EFI FRK9431 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013225 KASINSKI COMET GT 250 EFI FSE6947 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013087 KASINSKI COMET GT 250 EFI GAO2949 2011/2011 Branca 93FGT650BBM000781
KASINSKI COMET GT 650R GAH3208 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013227 KASINSKI COMET
GT 250 EFI FSJ3896 2011/2011 Vermelha 93FGT650BBM001025 KASINSKI COMET GT 650R FTH9325
2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013195 KASINSKI COMET GT 250 EFI FRG6394 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013206 KASINSKI COMET GT 250 EFI FSR4136 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013211 KASINSKI COMET GT 250 EFI GAE0089 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013079
KASINSKI COMET GT 250 EFI FQS2587 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013154 KASINSKI COMET
GT 250 EFI FSE8231 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013186 KASINSKI COMET GT 250 EFI FRO4295
2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013189 KASINSKI COMET GT 250 EFI FSR9087 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013223 KASINSKI COMET GT 250 EFI GAE6728 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013235
KASINSKI COMET GT 250 EFI FRZ7492 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013248 KASINSKI COMET
GT 250 EFI FQN8524 2012/2013 Preta 93FGR250CDM013089 KASINSKI COMET GT 250 EFI FQY9036
2012/2013 Branca 93FGR250CDM013080 KASINSKI COMET GT 250 EFI FTB2973 2012/2013 Branca
93FGR250CDM013312 KASINSKI COMET GT 250 EFI GAH8365 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013153 KASINSKI COMET GT 250 EFI GBH8439 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013155 KASINSKI COMET GT 250 EFI FTQ7016 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013175 KASINSKI COMET GT 250 EFI FTZ4193 2012/2013 Vermelha
93FGR250CDM013184 KASINSKI COMET GT 250 EFI GBB1878 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013077
KASINSKI COMET GT 250 EFI GBH7768 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013076 KASINSKI COMET
GT 250 EFI FRW5142 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013071 KASINSKI COMET GT 250 EFI GAZ2829
2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001555 KASINSKI COMET GT 650R GBM6477 2013/2013 Vermelha
93FGT650DDM001553 KASINSKI COMET GT 650R GBH9405 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001540
KASINSKI COMET GT 650R FTB1694 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013159 KASINSKI COMET
GT 250 EFI GBI7999 2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013214 KASINSKI COMET GT 250 EFI FSB5973
2012/2013 Vermelha 93FGR250CDM013222 KASINSKI COMET GT 250 EFI GAG7236 2012/2013 Preta
93FGR250CDM013297 KASINSKI COMET GT 250 EFI FTT6923 2012/2013 Vermelha
93FGN650CDM000333 KASINSKI COMET 650 EFI GBI0609 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000323
KASINSKI COMET 650 EFI GAA8567 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000331 KASINSKI COMET 650
EFI GAR5136 2011/2012 Vermelha 93FGN650BCM000078 KASINSKI COMET 650 EFI FSZ6541 2011/2011
Preta 93FGT650BBM000852 KASINSKI COMET GT 650R FSO1396 2011/2011 Vermelha
93FGT650BBM000983 KASINSKI COMET GT 650R FTE9571 2011/2011 Vermelha 93FGT250BBM003805
KASINSKI COMET GT 250 EFI FTC2953 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000314 KASINSKI COMET
650 EFI GAP8916 2012/2013 Vermelha 93FGN650CDM000319 KASINSKI COMET 650 EFI GAG4280 2012/
2013 Vermelha 93FGN650CDM000321 KASINSKI COMET 650 EFI GAJ9236 2012/2013
Vermelha93FGN650CDM000324 KASINSKI COMET 650 EFI GAM0738 2012/2013 Vermelha
93FGN650CDM000335 KASINSKI COMET 650 EFI GAD9166 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013085
KASINSKI COMET GT 250R (DualTone) FQE3671 2012/2013 Branca 93FGR250CDM013086 KASINSKI
COMET GT 250R (DualTone) GBG4973 2013/2013 Vermelha 93FGT650DDM001541 KASINSKI COMET
GT 650R. Constando ainda a Moto SPL311 KASINSKI COMET GT 250 EFI referência 2012/2013 Vermelha
não tendo como regularizar uma vez que não foi incluído o CHASSI na base BIN. Assim, a requerente busca
apreensão liminar dos veículos descritos. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual foi deferida a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da
requerida por edital, no prazo de quinze dias, quitar o débito e, querendo, apresentar resposta, sob pena de
serem tomados por verdadeiros os fatos articulados na inicial, advertindo-se o réu, ainda, de que a ausência
de quitação do débito no prazo de quinze dias implicará a consolidação da propriedade dos bens em favor da
requerente (interpretação combinada dos §§1º e 2º do art. 3º), acrescido de custas e honorários processuais
no prazo legal, e para que ninguém alegue ignorância, será o presente publicado e afixado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 20 de outubro 2017. 28 e 29/11

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/MF nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 3530004584-0

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Julho de 2017
Data, Hora e Local: Aos 24 dias do mês de julho de 2017, às 14h00 horas, na sede social da Heleno & Fonseca 
Construtécnica S.A. (“Companhia”), localizada no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 
1.909, 5º andar, CEP 04561-004. Convocação: Publicação do Edital de Convocação nos dias 19, 20 e 21.07.2017, no 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo” no Caderno Empresarial, páginas 50, 41 e 34, respectivamente, e nos dias 19, 20 
e 21.07.2017, no jornal “O Dia”, páginas 10, 10 e 5, respectivamente. Presença: Presentes acionistas titulares de ações 
representativas de mais de 51% do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. Mesa: Presidente: Sr. Dante Prati Fávaro; Secretário: Sr. Leonardo Moreira Costa de Souza. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a extinção do Conselho de Administração, passando a Companhia a ser administrada apenas pela 
Diretoria; (ii) a criação de reserva estatutária, nos termos do artigo 194 da Lei nº 6.404/76, com a finalidade de reforçar o 
capital de giro e fluxo de caixa da Companhia, a qual não poderá ultrapassar 100% do valor do capital social da Companhia; 
e (iii) a consequente reforma do estatuto social para refletir as novas regras da administração e a criação da reserva 
estatutária mencionada acima. Deliberações: Foram tomadas as seguintes deliberações e feitos os seguintes registros: 
1.1. Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral em forma de 
sumário, na forma do artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76; 1.2. aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, a extinção do 
Conselho de Administração, passando os diretores a serem eleitos pelos acionistas em Assembleia Geral, com a 
consequente alteração do estatuto social da Companhia, de sorte a (i) excluir os atuais artigos 11, 12, 13 e 14 (incorporado 
ao novo artigo 10); (ii) renumerar, conforme aplicável, os demais artigos do estatuto social; e (iii) dar a seguinte nova redação 
dos artigos 8º, 10, 11 e 12 do estatuto social, já considerando a renumeração: “Artigo 8º - A Assembleia Geral será instalada 
e presidida por pessoa natural eleita pela maioria das ações ordinárias, que convidará um dos presentes para secretariar 
os trabalhos. “Artigo 10º - A companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 3 (três) diretores, acionistas 
ou não, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor Corporativo Administrativo, todos residentes 
e domiciliados no País. Artigo 11º - Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato de 2 (dois) anos e destituíveis 
a qualquer tempo pela Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo Único - Em caso de ausência temporária, morte ou 
incapacidade do Diretor Presidente, este será substituído pelo Diretor Vice-Presidente, até que a Assembleia Geral eleja 
outro Diretor Presidente para substituí-lo ou até que o diretor temporariamente ausente ou incapacitado retorne ao exercício 
de suas funções. No caso de morte ou incapacidade permanente, outro diretor deverá ser eleito pela Assembleia Geral, 
em 10 (dez) dias, contados da data do evento. Artigo 12º - Observado o §3º deste artigo 12º, a Diretoria, por meio da 
assinatura conjunta de dois Diretores, fica investida dos mais amplos e gerais poderes para: movimentação de contas 
bancárias em geral, podendo sacar, emitir, endossar cheques e aceitar quaisquer títulos a ordem, contratar empréstimos 
com quaisquer entidades financeiras, públicas ou privadas, assinar notas promissórias, ordens, recibos, ou outros 
documentos destinados à utilização dos créditos abertos e à plena movimentação das respectivas contas bancárias, bem 
como constituir procuradores que representem a Companhia, especificando no instrumento respectivo, os atos que 
poderão praticar, os quais são restritos, idênticos e circunscritos aos poderes que lhe são conferidos por este Estatuto, 
ressalvando-se os casos de outorga de poderes especiais e não constantes do enunciado neste Artigo, e, que também 
obedecerão o determinado no § 3º adiante e em qualquer caso especificarão o prazo legal de validade do mesmo. Os 
mandatos para fins judiciais serão por prazo indeterminado. § 1º - A companhia no seu setor de Engenharia terá 
responsáveis técnicos, sendo tais funções exercidas por Engenheiros habilitados para o pleno exercício da profissão no 
País, e no gozo de seus direitos perante os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, de acordo com 
a Lei, os quais exercerão essas funções técnicas e com os mais amplos e gerais poderes. § 2º - Qualquer dos Diretores 
eleitos poderá efetuar isoladamente o levantamento de cauções, o recebimento de qualquer quantia junto a entidades 
públicas, autarquias, paraestatais, de economia mista e particulares, dando a devida quitação, bem como assinar propostas 
e contratos de obras em geral, seus termos aditivos ou modificativos. § 3º - Compete ao Diretor Presidente, conjuntamente 
com um dos Diretores eleitos praticar os seguintes atos: compra, venda, alienação ou oneração de quaisquer bens, imóveis, 
participações societárias, ações e quotas de capital de empresas coligadas, ou não, tanto no País como no Exterior 
mediante hipoteca, alienação fiduciária ou penhor de qualquer natureza e os procedimentos visando a participação ou 
constituição de outras Sociedades em qualquer parte do Território Nacional ou no Exterior e em qualquer modalidade de 
Comércio, Indústria ou Empreendimento que atenda aos interesses sociais e os preceitos legais vigentes na localidade de 
sede, matriz ou filial onde esteja instalada ou que venha a instalar-se.”. 1.3. aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, 
a criação de reserva estatutária, nos termos do artigo 194 da Lei nº 6.404/76, com a finalidade de reforçar o capital de giro 
e fluxo de caixa da Companhia. 1.4. aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, a alteração do estatuto social da 
Companhia, passando os seus artigos 16 ao 22 a vigorar com a seguinte e nova redação, já considerando a sua 
renumeração: “Artigo 16 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar 
as demonstrações financeiras da Companhia, que serão submetidas à deliberação da AGO, juntamente com a proposta 
da administração de destinação de saldo do lucro líquido do exercício. Artigo 17 - Do lucro líquido do exercício, definido no 
artigo 191 da Lei nº 6.404/76, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição 
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas do capital de que trata o 
parágrafo 1º, do artigo 182, da Lei nº 6.404/76, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 18 - Com o objetivo 
de compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral 
poderá, por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 195 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76, e, bem 
assim, constituir reserva de que trata o artigo 197 da mesma lei. Artigo 19 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções 
e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 
25% (vinte e cinco por cento), observado o disposto nos artigos 201 e 202, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
pagável no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em 
contrário da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. 
Parágrafo Único: Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a 
distribuição de dividendos inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro (artigo 202, Parágrafo 
3º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1.976). Artigo 20 - A Assembleia Geral, salvo deliberação em contrário da maioria 
das ações ordinárias da Companhia, destinará integralmente o saldo dos lucros remanescentes para a Reserva para 
Reforço de Capital de Giro e Fluxo de Caixa de que trata o §1º abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital 
social, na forma do artigo 199 da Lei 6.404/76. § 1º - A Reserva para Reforço de Capital de Giro e Fluxo de Caixa tem o 
objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia condizente com a manutenção de capital 
de giro e fluxo de caixa para realização das atividades relacionadas ao seu objeto social. §2º - Quando a Reserva para 
Reforço de Capital de Giro e Fluxo de Caixa atingir seu limite máximo, ou quando a Assembleia Geral entender que o saldo 
da reserva excede o necessário para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar a sua capitalização 
total ou parcial ou a distribuição de dividendos, na forma do artigo 199 da Lei nº 6.404/76. Artigo 21 - Os dividendos não 
reclamados no prazo de 3 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão 
em benefício da Companhia. Artigo 22 - A Diretoria poderá, no curso do exercício fiscal, levantar balanços intermediários, 
bem como declarar o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços 
ou de reservas de lucros existentes.”. 1.5. Consignar que os acionistas tomaram conhecimento do teor da decisão proferida, 
em 24 de julho de 2017, no âmbito do agravo de instrumento nº 2136380-06.2017.8.26.0000, que suspendeu os efeitos 
das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral, nos termos lá previstos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada a ata a que se refere esta Assembleia, que depois de lida e achada conforme foi aprovada e assinada por aqueles 
que constituíram o quórum necessário para a validade das deliberações. Assinaturas: Mesa: Dante Prati Fávaro, 
Presidente; Leonardo Moreira Costa de Souza, Secretário. Acionistas: Archângela G. Prati Fávaro (p.p. Helio Alvarez Sales 
da Cunha); Dante Prati Fávaro; Sônia Toledo Pereira da Silva (p.p. Luis Fernando Pereira da Silva); e Luis Fernando Pereira 
da Silva. Certifico que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 24 de julho de 2017. Dante 
Prati Fávaro - Presidente; Leonardo Moreira Costa de Souza - Secretário.  JUCESP nº 520.279/17-7 em 22/11/2017. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA PROF. JOSE
MARIA PINTO ZILLI, Nº 720, APARTAMENTO Nº 42, 3º PAVIMENTO OU ANDAR,
BLOCO 02, RESIDENCIAL VILA RICA, BAIRRO PIRAJUSSARA OU TABOAO, 29º
SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 01
VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA À NIVEL DO
TERREO DO CONJUNTO, DESTINADA À GUARDA DE IGUAL NUMERO DE
VEICULO. CEP 05749300
1º leilão 20/12/17 partir 12:35 horas
2º leilão 17/01/18 partir 12:35 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP.
Mutuarios:
SERGIO NOBUHARU SAITO, CPF 09393850828,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

28 – 29 e 30/11/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007544-79.2013.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDÁLIA DE CARVALHO BARBOSA, CPF 142.486.258-
22; JOEL BARBOSA DOS SANTOS, CPF 007.442.028-33; ART TUBO LTDA EPP, CNPJ 04.629.596/0001-
44, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A
Banco Múltiplo, objetivando a cobrança de R$ 194.197,75, já acrescido de 2% de multa contratual de R$
3.807,79, referente ao Contrato de Cédula de Crédito nº 4550604310, firmado em 17/08/2012. Encontrando-
se os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a Citação por edital, para que em 3 dias, paguem
o débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, e querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias,
facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, requerem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias acima. Na
ausência de embargos, os executados serão considerados revéis, sendo-lhes nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1064828-26.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Santander (Brasil) S/A. Requerido: Interbase Informatica Ltda-epp. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1064828-26.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Aguiar Munhoz Soares, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Interbase Informática Ltda - EPP (CNPJ. 01.270.603/
0001-76), na pessoa de seu repr. legal, que Banco Santander do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 216.890,04 (dezembro de 2016), decorrente dos Contratos de Desconto de Duplicata - Operações n°s
0005004371624001695 e 0005004272593001695. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ’  28 e 29 / 11 / 2017

28 e 29/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009211-55.2017.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Lucilia Alcione Prata, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Detroith Indústria e Comércio Ltda., Rua
Guaraxaim, 410, Cidade Antônio Estevão de Carvalho – CEP 08223-110, São Paulo-SP, CNPJ 00.510.527/
0001-66 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HSBC Bank Brasil
S/A Banco Múltiplo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague
a quantia de R$ 49.944,66, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2017.   28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000770-39.2013.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinthia Elias
de Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JB TUDO PARA CONSTRUÇÕES LTDA, na pessoa de
seu representante legal que foi ajuizada Ação de Cobrança pelo HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO,
objetivando recebimento de R$ 62.436,67 (atualizado até fevereiro/2013), referente aos contratos de Conta
Corrente e Giro Fácil nºs 15920041653 e 15920404515, atualizados até 21/01/2013 e 29/12/2012, valor esse
a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas
processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se os Réus em lugar ignorado e incerto foi deferida a
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, contestem a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos
afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2017      28 e 29/11

Arriba Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 17.212.522/0001-50 - NIRE 35.300.446.020 - Extrato da Ata de AGE realizada em 28/11/17

Para fins do art. 174 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), a administração da Arriba Investimentos e Participações S.A. 
(“Companhia”) informa que os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade, a redução do capital social da Companhia por 
considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, de R$202.606.433,12 para R$167.285.516,35, com uma redução, portanto, 
no valor de R$35.320.916,77, mediante o cancelamento de ações representativas do capital social da Companhia e a restituição do 
respectivo valor aos acionistas. A referida redução foi deliberada em Ata da Assembleia Geral Extraordinária cuja cópia encontra-se à 
disposição dos interessados para consulta na sede social da Companhia. Tal redução será efetivada por meio da alteração do estatuto 
social da Companhia a ser levada a registro ao final do prazo legal de 60 dias contados desta publicação, nos termos do art. 174 da LSA.

LATAMPART CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF: 08.951.361/0001-25 - NIRE: 35.300.342.313

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Srs. Acionistas convocados a se reunirem em AGE a ser realizada no dia 07/12/2017, 
às 9h, na sede social da Companhia, Rua Padre João Manuel, 755, 11º andar, Jd. Paulista, 
Cerqueira Cesar, Cidade e Estado de SP, CEP 01411-001, com a seguinte Ordem do Dia AGE: 
(i) alienação de 4.836.076 ações de titularidade da Buena Esperança na Companhia da Latampart 
Concessões S.A, conforme ofertadas na AGOE do dia 28/09/2017 e após término do prazo para 
exercício ao direito de preferencia dos acionistas; (ii) atualização do quadro de acionistas, e 
(iii) outros assuntos de interesse da Companhia. Latampart Concessões S.A. – Vanda Mª Rodrigues 
de Souza e Reinaldo Estevão de Macedo - Administradores.                               (29, 30/11 e 01/12)

HIDROPAR S.A.
CNPJ/MF 68.929.348/0001-00/ NIRE 35.300.153.430

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os Srs. Acionistas convocados a se reunirem em AGE e AGO a serem realizadas no dia 06.12.2017, às 
10h, na mesma localidade da sede social da Companhia, na Rua Padre João Manuel, 755 – 11º andar, Cerqueira 
Cesar, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01411-001, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia em AGO: 
(i) análise, discussão e votação das contas dos Diretores da Companhia e das Demonstrações Financeiras relativas 
aos exercícios que se encerraram em 31.12.2015, 31.12.2016 e 1º Semestre de 2017; (ii) definição acerca da 
destinação do lucro líquido e da distribuição de dividendos e (iii)  eleição dos Diretores. E seguinte Ordem do Dia 
em AGE: (ii) ratificação dos atos dos Diretores da Companhia dos exercícios encerrados em 31.12.2015, 31.12.2016 
e 1º Semestre de 2017; (v) outros assuntos de interesse da Companhia. Hidropar S.A. – Elisa Ribeiro da Silva 
Novaes Coelho Tuksa e Vanda Maria Rodrigues de Souza – Diretores.                                    (29, 30/11 e 01/12)

NVFISIO Servicos Especializados e Consultoria Em Fisioterapia Ltda.
CNPJ Nº 18.000.704/0001-20

Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente edital convocamos todos os sócios desta sociedade empresária a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será 
realizada no dia 14 de Dezembro de 2017, no endereço situado à Rua Frei Caneca 558, 23º Andar – Consolação, São Paulo/SP, às 20:00 
horas, em primeira convocação, instalando-se a assembleia no caso de presença mínima de 3/4 três quartos do capital social, em Segunda 
chamada às 20:30, com qualquer número de sócios presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovação alteração 
de contrato específica para registro de saída de pessoas físicas que constam no quadro societário até a presente data mas não fazem 
mais parte da sociedade; b) Aprovação alteração de contrato com devida consolidação a fim de unificar todas a informações contidas em 
alterações anteriores ; c) Definir forma mais simplificada e menos onerosa para retirada e saída de sócios(as) que não mais tem interesse em 
continuar figurando no quadro societário; São Paulo, dia 25/11/2017. Aline Amorim Amaral Cardoso - Sócia Administradora.

Convocação Assembleia Geral Extraordinária

25, 28 e 29

NVFISIO Servicos Especializados e Consultoria Em Fisioterapia Ltda.
CNPJ Nº 18.000.704/0001-20

Convocação Assembleia Geral Ordinária
Pelo presente edital convocamos todos os sócios desta sociedade empresária a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que 
será realizada no dia 14 de Dezembro de 2017, no endereço situado à Rua Frei Caneca 558, 23º Andar – Consolação, São Paulo/
SP, às 19:00 horas, em primeira convocação, instalando-se a assembleia no caso de presença mínima de 3/4 três quartos do capital 
social, em Segunda chamada às 19:30, com qualquer número de sócios presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Assuntos sobre procedimentos, condutas e outros diversos em relação a esta sociedade empresária; b) Aprovação das 
contas do ano calendário de 2016; c) Sistema FVS gerencial, d) Departamento de Inteligência Comercial, e) Aprovação da Alteração 
Contrato Social, f) Aprovação de retirada de sócios via decisão em assembleia com fim de manter com continuidade de forma 
saudável da sociedade empresária; São Paulo, dia 25/11/2017. Aline Amorim Amaral Cardoso - Sócia Administradora.

Convocação Assembleia Geral Ordinária

25, 28 e 29

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0101423-04.2008.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Contratos
Bancários. Requerente: Banco do Brasil S/A. Requerido: Rodobal Transportes Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0101423-04.2008.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé,
Estado de São Paulo, Dr(a). José Augusto Genofre Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rodobal Transportes Ltda, CNPJ
00.151.451/0001-20, Espólio de Gelson Balbeque, CPF 942.665.578-68 (na pessoa de sua inventariante Sr. Barbara Balbeque,
CPF 346.943.618-56) e Sonia Maria Diorio Balbeque, CPF 992.061.708-30, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: que o autor é credor dos requeridos na quantia de R$ 38.648,19,
atualizados até 03/08/2007 através do contrato de adesão a produtos e serviços de pessoa jurídica nº 189.500.820, vinculado a
conta corrente nº 000.009.693-8, pelo qual foi concedida a quantia de R$ 31.700,00 em 14/09/2004, sendo que referido contrato
fora rescindido antecipadamente, em virtude da inadimplência dos requeridos, uma vez que não houve o cumprimento das
obrigações pactuadas, ou seja, o descumprimento de obrigação contratual consistente na inadimplência das prestações. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Rua Santa Maria, 257, Sala 211, Parque São Jorge � CEP 03085-000,
Fone: (11) 2294-1871. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2016.

                     JORNAL “ O DIA ”    29 e 30 / 11 / 2017

29 e 30/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025175-17.2005.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro
Cabrini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Heide Maria Lira do Rego Barros Santos, CPF 284.324.524-91, RG
1684756, que lhe foi proposta uma ação de Depósito por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese:
objetivando a devolução do veículo marca GM, modelo Meriva, ano 2002/2003, cor azul, chassi nº
9BGXF75R03C150307, alienado fiduciariamente. Convertida a ação em Depósito e estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, entregue o bem,
deposite-o em Juízo ou consigne seu equivalente em dinheiro (R$ 12.689,74, dezembro/2009), podendo ainda,
contestar o feito, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ’   28 e 29 / 11 / 2017

28 e 29/11

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF N° 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Companhia Brasileira De Tecnologia Para E-Commerce (“Companhia”) 
convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará em 
11 de dezembro de 2017 às 10:00 hrs, na sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4440, 15º andar, conjunto 142, CEP 04538-132, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação da alteração do endereço da sede social 
da Companhia. Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede social da Companhia, os 
documentos a que se refere o Artigo 135, §3º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 28 de novembro de 2017. 

Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração.
(28, 29 e 30/11/2017)

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. FOROS REGIONAIS SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS.
2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4002606-64.2013.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCAS DE OLIVEIRA SILVA MERCADO EPP, CNPJ 10.517.958/0001-08 (na pessoa de seu
representante legal), que por parte de BANCO DO BRASIL S/A lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a cobrança da importância de R$ 43.106,37, referente ao Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 407.801.374.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Fica Vossa Senhoria INTIMADA do ARRESTO que recaiu sobre
a conta da Caixa Econômica Federal no valor de R$ 3.606,90 em data de 03/10/2015, bem como, do prazo de 15 (quinze) dias
para apresentar EMBARGOS sob pena de converter-se automaticamente em penhora. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.FAZ SABER, também a LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF - 290.667.578-41, que por parte
de BANCO DO BRASIL S/A lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a cobrança da importância
de R$ 43.106,37, referente ao Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 407.801.374. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                                JORNAL “ O DIA ’    28 e 29 / 11 / 2017

28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1022622-94.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Vanuza Nogueira da Paz e outros. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022622-94.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Restaurante Cafeteria e Pastelaria Vanuza ME (CNPJ. 19.878.668/0001-64), Vanuza Nogueira da Paz (CPF. 254.449.238-40)
e Fernando Henrique N Morais (CPF. 385.014.088-16), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 61.935,08 (novembro de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro n°
7.982.751. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 747,57 e R$
222,12. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de outubro de 2017.

                            JORNAL ‘ O DIA ”    28 e 29 / 11 / 2017

28 e 29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1006902-23.2013.8.26.0704. A MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Guilherme
Kazniakowski Squizato, CPF 092.266.178-21, RG 12521689, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de Administradora e Construtora Soma Ltda, objetivando a condenação do réu ao pagamento da quantia de R$ 65.797,36, a
ser atualizada, referente os alugueis e encargos do imóvel localizado à Rua Corgi Assad Abdalla, 880, apto 81, Edif. Jacarandá,
Morumbi, São Paulo SP. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 19 de julho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ’   29 e 30 / 11 / 2017

29 e 30/11

30ª Vara Cível Central/SP EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021479-07.2004.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marinez Peracchi, CPF 038.099.056-31, RG 3.940.137-1 e CRM 75.172, que Priscila de 
Moura requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia de R$13.072,07 (fev/2012). Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, 
sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), após o qual, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2017.                                                       [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0039278- 
82.2012.8.26.0100 - 944/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arlete Amadio, Jose Roberto de 
Oliveira, Debasa S/A Destilaria Barreirense Comercial e Agro Industrial, Lubena Administração e Construção de Imóveis Ltda, 
Anders Simarelli Santos, Rudson Barizon, Nadir Aparecida Simarelli Santos, Raimundo Nonato Santos, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro de Souza Lima e 
Eunice Barbosa Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua 
Florêncio Sanches, 23, Vl. Ema, São Paulo-SP, Cep. 03266-120, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                       [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0047456-26.2012.8.26.0001 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo, 
Dr(a). Anderson Suzuki,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a 
José Guilherme Vieira Junior CPF 112.595.338-16,que Sergio 
Carvalho Martins ajuizou ação despejo por falta de paga-
mento, para cobrança de R$ 84.000,00(dez/12), referente à 
locação do imóvel à Rua Comendador Quirino Teixeira nº 32, 
devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias a fluir 
do prazo supra, conteste a ação ou peçam a purgação da 
mora, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da Lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo,aos 25 de setembro de 2017.        [28,29] 

34º VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 34º OFÍCIO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP MM(a). 
Juiz(a) Titular I: ADILSON APARECIDO RODRIGUES CRUZ MM(a). Juiz(a) Titular II: ADRIANA SACHSIDA GARCIA  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0132166-07.2011.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz de Direito da 
34ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Luke Comercio de Artigos de Papelaria Ltda. CNPJ 09.439.017/0001-14, que 
Antonio Rafael Tavano ajuizou ação de execução, para cobrança de R$1.977,80(abril/11), referente aos cheques nºs 
000033, 000040. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, 
podendo, nestes 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao 
mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem 
para garantia da execução. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                                                     [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0264685-82.2007.8.26.0100 ( 
USUC 1244) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) José Tobias de Castro,Joaquim 
Pedroso, José Menino de Almeida,João Reía,Jordano Reía,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elisabete Pereira de Nobrega, Fernanda Maria Jorge 
Ribeiro ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tanque Velho, 
nº1143,1145,1149 e 1151-Vila Nivi - subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 693,00m², contribuinte nº067.198.0011-6, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para,no prazo de 15(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias úteis,contestem o feito.Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital publicado na forma da lei.[28,29] 

NUOVA - COMUNICAÇÃO LTDA  - CNPJ/MF: 07.901.042/0001-42 - Reunião de
Sócios Quotistas - Edital de Convocação - Nos termos do que dispõe os artigos

1.072 e 1.152, parágrafo 3o do Código Civil, ficam os senhores Sócios convocados
para a Reunião de Sócios Quotistas, a ser realizada em primeira chamada às 10

horas do dia 08/12/2017 e em segunda chamada 11 horas, na Rua Heitor Penteado,
113, Sumarezinho, CEP: 05437-000, São Paulo - SP, para deliberarem sobre as

seguintes ordens do dia: a) Dissolução da Sociedade em face do pedido de retirada

do sócio Flávio Luis Torres Paes, formalizado no dia 13/11/2017, nos termos do
art. 1.029, parágrafo único do Código Civil; e b) Nomear liquidante da sociedade

e fixar a sua remuneração.  São Paulo, 24 de novembro de 2017.

29  e  30/11

INSTITUTO PREMIER PET - CNPJ 19.362.461/0001-
32 - Edital de Convocação para Assembleia Geral 
Ordinária - A Diretora Presidente da associação civil 
Instituto Premier Pet, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
19.362.461/0001-32, com sede na Avenida Dr. Cardoso de 
Melo, 1460, 13º andar, conjunto 135-A, São Paulo-SP, CEP 
04548-005, em conformidade com o estatuto social da en-
tidade, convoca todos os seus Associados para que compa-
reçam à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no 
dia 05 de janeiro de 2018, em sua sede social, em primeira 
convocação às 12h com o número regimental de associa-
dos, e, em segunda convocação, às 13h, com o número de 
associados presentes, para análise, discussão e deliberação 
dos assuntos abaixo: (1) análise do Relatório de Atividades 
e das Demonstrações da Diretoria referentes ao exercício 
social de 2017; (2) alteração da sede social para Avenida 
Dr. Cardoso de Melo, 1460, 13º andar, conjunto 136, São 
Paulo-SP, CEP 04548-005; (3) alteração da época em que 
deve ocorrer anualmente a Assembleia Geral Ordinária e 
a posse dos membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria e do Conselho Fiscal; (4) exclusão do item (b), 
do artigo 41, do Estatuto Social; (5) alteração do estatuto 
social caso aprovadas as matérias objeto dos itens (2), (3) 
e (4). (6) consolidação do Estatuto Social do Instituto. As 
matérias que implicam alteração do Estatuto Social foram 
objeto de proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho 
Fiscal da Associação. São Paulo, 22 de novembro de 2017. 
Madalena Spinazzola - Diretora Presidente.

Cyrela Portugal Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 07.545.084/0001-98 - NIRE 35.220.086.701

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 18/09/2017
Data, Hora e Local: 18/09/2017, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzen-
baum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 18.500.000,00, considerados excessi-
vos em relação ao objeto, com o cancelamento de 18.500.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia 
Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das 
quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 59.662.057,00 para R$ 41.162.057,00. 2. Autorizar os administradores 
a assinar os documentos necessários para a restituição, após o quê, arquivarão a alteração do contrato social. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 18/09/2017. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e  Participações 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Construtora Guaianazes S/A
CNPJ 60.865.268/0001-18

Edital de Convocação - Assembléia Geral Extraordinária
Informamos aos Srs. Acionistas que no dia 10 de janeiro de 2018, 
às 14:00 horas em primeira convocação e às 14:30 em segunda 
convocação, na presença dos que estiverem presentes, será rea-
lizada, na nova sede social da Companhia, localizada a Rua Cate-
quese, 67 - sala 1, Butantã, 05502-020, no município de São Pau-
lo/SP; Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do Estatuto 
Social da companhia, com a seguinte pauta para discussão e 
votação: a) Eleição da Diretoria; b) Alteração da sede da com-
panhia. São Paulo, 28 de Novembro de 2017. Construtora Guaia-
nazes S/A. Helio Fabrício de Proença - Diretor Presidente; José
Alves de Proença Neto - Diretor Administrativo. (29-30 e 01/12)

Senda Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF nº 62.004.429/0001-04 - NIRE 35.202.981.851

Ata de Reunião de Sócios
Data/Hora/Local: 16/11/2017, às 10h00, Alameda Tiete, 301, 12º 
Andar “A”, São Paulo/SP. Convocação: Dispensadas as formalida-
des de convocação, tendo em vista o comparecimento de todos 
os sócios da sociedade. Mesa: Sandra Pereira de Freitas Hatanaka 
- Presidente; Roberto Pereira de Freitas - Secretário. Deliberações: 
“Aprovada, por unanimidade” a redução do Capital Social da Socie-
dade em R$ 168.279,00 passando o Capital Social de R$ 359.449,00 
totalmente subscrito e integralizado, para R$ 191.170,00 mediante o 
cancelamento de 168.279 quotas, correspondentes a R$ 168.279,00 
que eram representadas pelo direito de usufruto detido pela so-
ciedade Senda Empreendimentos Ltda., que foi constituído por 
meio da Escritura Pública de Doação, lavrada perante o 6º Tabelião 
de Notas da Comarca de São Paulo/SP, livro nº 3.057, página nº 295, 
em 10/10/2003, e extinto em razão do falecimento da sócia Renata 
Crespi de Freitas, pelo valor de R$ 168.279,00. Com a extinção do 
usufruto a propriedade imóvel se consolida em nome de 1-) Roberto 
Pereira de Freitas, 2-) Vera Pereira de Freitas, 3-) Sandra Pereira de 
Freitas Hatanaka e 4-) Cláudia Freitas Ribeiro. Encerramento: Nada 
mais lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por 
todos os sócios em 03 vias de igual teor e efeito e deverá ser publica-
da no Diário O* cial e em Jornal de Grande Circulação, sem prejuízo 
da formalização da alteração do contrato social relativamente à redu-
ção do capital social. São Paulo, 16/11/2.017. Mesa: Sandra Pereira de 
Freitas Hatanaka - Presidente; Roberto Pereira de Freitas - Secretário. 
Sócios Presentes: Renata Crespi de Freitas - (“espólio”) - Sandra Pe-
reira de Freitas Hatanaka - (inventariante). Roberto Pereira de Freitas.
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Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado NELSON GUIMARÃES BARROS FILHO (CPF nº 011.774.998-27 E RG nº 8.131.732-SP), e
MARIA CECILIA STREET GUIMARÃES BARROS (CPF nº 032.734.458-07 E RG n°9.357.476-SP). A Dra. Flavia Poyares Miranda, MM Juiza de Direito da 30º
Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por MARIA JOSÉ
BANNVART, Processo n° 0206055-09.2002.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem
será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 07/11/2017 às 15:00 horas e término
dia 10/11/2017 às 15:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior
ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 10/11/2017 às 15:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte
dias e se encerrará em 14/12/2017, às 15:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a
avaliação e desde que não se trade de inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na
forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito
em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br
- Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência,
incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte
e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com
a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor
comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo,
se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de
comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do
Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco
Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o
leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não
tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para
ele. Descrição do bem: Parte ideal pertencente ao executado de Um prédio à Rua Conseguina nº 58, esquina com a Viela Hum, constituído pelos lotes 07 e 08 da
quadra 62, do Bloco 7, em Cidade Jardim, no 13° subdistrito – Butantã, medindo 41,84m de frente, sendo 20,92m em curva convexa de raio de 243,00m, e 20,92m em
curva, por 35,00m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo mais um segmento de 17,91m, encerrando a área de 1.359,04m², confrontando do lado direito da
rua olha para o imóvel, com o lote 9, no lado esquerdo com a Viela Hum, e na linha dos fundos com o lote 5 parte do lote 06, ambos da Rua Manoel de Góis. Contribuinte
084.027.0019-5.Objeto da matricula 143.158 do 18° CRI/SP.  Avaliação R$ 12.000.000,00 (10/2014), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP.  Consta do R.3 - penhora sobre metade ideal do imóvel pelo juízo do Trabalho desta capital, extraída dos autos da ação trabalhista
(Proc. 2937/00), movida por Rogério Ribeiro Galvão Faga, contra Xuxa Water Park Embraparque Empr. Bras. Parques Ltda, Nelson Guimarães Barros, casado com
Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Consta Av.4 - penhora exequenda; Consta Av.6 – penhora perante a 4º Vara Civel do For Regional de Pinheiros, Processo
nº 583.11.2002.008175-0, requerida por Neusa Aparecida Fiorin, e Miguel Arcanjo Vieira de Souza contra CMI Terraplanagem Pavimentação Construção Ltda, e
Nelson Guimarães Barros, casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Consta Av.7 – penhora perante a 26º Vara Cível do Foro Central, processo nº
583.00.1998.027433-2/003, requerida por Ubiratan de Melo contra CMI Terraplanagem Pavimentação Construção Ltda, e Nelson Guimarães Barros, casado com
Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Consta Av.8 – penhora perante a 69º Vara do Trabalho de São Paulo, ação trabalhista requerida por Carlos Roberto de Oliveira
contra Nelson Guimarães Barros casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Conta do R.9 – Arresto perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais,
processo nº 80.412/03, dívida ativa 577.838-7/03-2, requerida pela Municipalidade de São Paulo contra Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson
Guimarães Barros; Consta do R.10 - Arresto perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais, processo nº 97.993/07, dívida ativa nº 560.857-0/007-3, requerida
pela Municipalidade de São Paulo contra Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson Guimarães Barros; Consta R.11 – Arresto perante o Oficio
das Execução Fiscais Municipais, processo nº 660.279-7/06-9 contra Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson Guimarães Barros;  Consta R.12
– Arresto perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais, processo nº 74.271/01, dívida ativa nº 537.984-9/01-6, requerida pela Municipalidade de São Paulo contra
Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson Guimarães Barros; Consta do Av13- penhora perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais,
processo nº (106.120/02) requerida pela Municipalidade de São Paulo contra Nelson Guimarães Barros casado com  Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Av.14
– Penhora perante a 1º Vara Cível do For Central, processo nº 583.00.1997, requerida por José Leme Machado (Espólio) contra Cia Melhoramento Itanhaém CMI
Terraplanagem Pavimentação e Construções, e Nelson Guimarães Barros casado com  Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Av.17 - penhora pelo juízo da 60º
Vara  Trabalho desta capital, extraída dos autos da ação trabalhista (Proc. 17722009), movida por Everton Gaudencio dos Santos, contra Nelson Guimarães Barros,
casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Consta do Av.20 - penhora on-line de parte ideal perante a 17º Vara Cível do Foro Central, Processo nº 1022483-
09.1997, requerida por Antonio Hideo Kiyota, e Miguel Arcanjo Vieira de Souza contra CMI Terraplanagem Pavimentação Construção Ltda, e Nelson Guimarães
Barros, casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros, Luiz Carlos Guimarães, José Thomaz Nauger, CMI Terraplanagem Pavimentação e Construções Ltda,
Cia Melhoramento Itanhaém CMI S/C Ltda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando
parecer por escrito para o e-mail: claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de
adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por
cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o
bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa
quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por
cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 28 de setembro
de 2017. Flavia Poyares Miranda - Juíza de Direito

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado NELSON GUIMARÃES BARROS FILHO (CPF nº 011.774.998-27 E RG nº 8.131.732-SP), e
MARIA CECILIA STREET GUIMARÃES BARROS (CPF nº 032.734.458-07 E RG n°9.357.476-SP). A Dra. Flavia Poyares Miranda, MM Juiza de Direito da 30º
Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por MARIA JOSÉ
BANNVART, Processo n° 0206055-09.2002.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem
será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 29/01/2018 às 15:00 horas e término
dia 01/02/2018 às 15:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior
ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 01/02/2018 às 15:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte
dias e se encerrará em 28/02/2018, às 15:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a
avaliação e desde que não se trade de inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na
forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito
em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br
- Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência,
incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo
único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas
após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação
do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso,
da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/
32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência:
0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for diversos bens
o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual
ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição do bem:
Parte ideal pertencente ao executado de Um prédio à Rua Conseguina nº 58, esquina com a Viela Hum, constituído pelos lotes 07 e 08 da quadra 62, do Bloco 7, em
Cidade Jardim, no 13° subdistrito – Butantã, medindo 41,84m de frente, sendo 20,92m em curva convexa de raio de 243,00m, e 20,92m em curva, por 35,00m da frente
aos fundos em ambos os lados, tendo mais um segmento de 17,91m, encerrando a área de 1.359,04m², confrontando do lado direito da rua olha para o imóvel, com
o lote 9, no lado esquerdo com a Viela Hum, e na linha dos fundos com o lote 5 parte do lote 06, ambos da Rua Manoel de Góis. Contribuinte 084.027.0019-5.Objeto
da matricula 143.158 do 18° CRI/SP.  Avaliação R$ 12.000.000,00 (10/2014), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP.  Consta do R.3 - penhora sobre metade ideal do imóvel pelo juízo do Trabalho desta capital, extraída dos autos da ação trabalhista (Proc. 2937/
00), movida por Rogério Ribeiro Galvão Faga, contra Xuxa Water Park Embraparque Empr. Bras. Parques Ltda, Nelson Guimarães Barros, casado com Maria Cecilia
Street Guimarães Barros; Consta Av.4 - penhora exequenda; Consta Av.6 – penhora perante a 4º Vara Civel do For Regional de Pinheiros, Processo nº 583.11.2002.008175-
0, requerida por Neusa Aparecida Fiorin, e Miguel Arcanjo Vieira de Souza contra CMI Terraplanagem Pavimentação Construção Ltda, e Nelson Guimarães Barros,
casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Consta Av.7 – penhora perante a 26º Vara Cível do Foro Central, processo nº 583.00.1998.027433-2/003,
requerida por Ubiratan de Melo contra CMI Terraplanagem Pavimentação Construção Ltda, e Nelson Guimarães Barros, casado com Maria Cecilia Street
Guimarães Barros; Consta Av.8 – penhora perante a 69º Vara do Trabalho de São Paulo, ação trabalhista requerida por Carlos Roberto de Oliveira contra Nelson
Guimarães Barros casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Conta do R.9 – Arresto perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais, processo nº
80.412/03, dívida ativa 577.838-7/03-2, requerida pela Municipalidade de São Paulo contra Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson Guimarães
Barros; Consta do R.10 - Arresto perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais, processo nº 97.993/07, dívida ativa nº 560.857-0/007-3, requerida pela
Municipalidade de São Paulo contra Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson Guimarães Barros; Consta R.11 – Arresto perante o Oficio das
Execução Fiscais Municipais, processo nº 660.279-7/06-9 contra Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson Guimarães Barros;  Consta R.12 –
Arresto perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais, processo nº 74.271/01, dívida ativa nº 537.984-9/01-6, requerida pela Municipalidade de São Paulo contra
Maria Cecilia Street Guimarães Barros casada com Nelson Guimarães Barros; Consta do Av13- penhora perante o Oficio das Execução Fiscais Municipais,
processo nº (106.120/02) requerida pela Municipalidade de São Paulo contra Nelson Guimarães Barros casado com  Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Av.14
– Penhora perante a 1º Vara Cível do For Central, processo nº 583.00.1997, requerida por José Leme Machado (Espólio) contra Cia Melhoramento Itanhaém CMI
Terraplanagem Pavimentação e Construções, e Nelson Guimarães Barros casado com  Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Av.17 - penhora pelo juízo da 60º
Vara  Trabalho desta capital, extraída dos autos da ação trabalhista (Proc. 17722009), movida por Everton Gaudencio dos Santos, contra Nelson Guimarães Barros,
casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros; Consta do Av.20 - penhora on-line de parte ideal perante a 17º Vara Cível do Foro Central, Processo nº 1022483-
09.1997, requerida por Antonio Hideo Kiyota, e Miguel Arcanjo Vieira de Souza contra CMI Terraplanagem Pavimentação Construção Ltda, e Nelson Guimarães
Barros, casado com Maria Cecilia Street Guimarães Barros, Luiz Carlos Guimarães, José Thomaz Nauger, CMI Terraplanagem Pavimentação e Construções Ltda,
Cia Melhoramento Itanhaém CMI S/C Ltda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando
parecer por escrito para o e-mail: claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de
adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por
cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o
bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa
quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por
cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 09 de novembro
de 2017. Flavia Poyares Miranda - Juíza de Direito.

CADENCE HOLDING S.A. - CNPJ 27.352.275/0001-40 - NIRE 35300502345
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 21 de Agosto de 2017

1. Data, Hora e Local: Aos 21.08.2017, às 15:00 hs, na sede da Companhia, na Rua Joaquim Flo-
riano, 413, 15º andar, conjunto 152, Sala 1, São Paulo/SP, CEP 04534-011 (a “Companhia”). 2. Con-
vocação e Presença: Dispensada, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vis-
ta a presença de acionistas representando 100% do capital social da Companhia. 3. Presença: Acio-
nistas detentores de ações preferenciais e de ações ordinárias representando a totalidade do capi-
tal social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. 4. 
Mesa: Presidente, Sr. João Adamo Junior; Secretário, Sr. Fabio Massaaki Katayama. 5. Ordem do 
Dia: Reformulação do Estatuto Social, com a alteração da redação de vários dos seus dispositivos. 
6. Ata: Aprovada a lavratura da ata desta assembleia em forma de sumário, conforme faculta o ar-
tigo 130, § 1º, da Lei 6.404/76. A leitura dos documentos de todos os documentos relativos à assem-
bleia foi dispensada por todos os presentes. 7. Deliberações: Os acionistas com direito de voto 
aprovaram, por unanimidade, a nova redação do Estatuto Social da Companhia, conforme o Anexo 
I, que a integra para todos os fi ns e efeitos de direito. 8. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada 
mais a tratar, o Presidente da Mesa franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, na au-
sência de manifestações, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta, 
que, lida e aprovada pela unanimidade, foi assinada por todos os presentes, tendo sido rubricado o 
Anexo I (Estatuto Social). 9. Acionistas: Dash Assessoria Financeira Ltda. e Cadence Capital Part-
ners Participações Ltda. “Esta é cópia fi el da que foi lavrada em livro próprio. “ São Paulo, 21.08.2017. 
João Adamo Junior - Presidente, Fábio Massaaki Katayama - Secretário. Acionistas: Dash 
Assessoria Financeira Ltda. João Adamo Junior, Cadence Capital Partners Participações 
Ltda. João Adamo Junior e Fábio Massaaki Katayama. Visto do Advogado: Douglas de Souza Aguiar 
Junior - OAB/SP 156.983. JUCESP 426.702/17-7 em 21.09.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Se-
cretária Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Dura-
ção: Artigo 1º. A Cadence Holding S.A. é uma sociedade anônima regida pelo disposto no pre-
sente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76 e suas alte-
rações posteriores. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Joaquim Flo-
riano, 413, 15º andar, conjunto 152, Sala 1, CEP 04534-011 e, por deliberação da Diretoria, poderá 
abrir, manter e fechar fi liais, escritórios, depósitos ou agências de representações em qualquer par-
te do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a subscrição 
ou aquisição de ações ou quotas de sociedade, bem assim a gestão de sua carteira de participações 
no capital social de outras sociedades. §1º. Para a consecução do objeto social, a Companhia pode-
rá: (i) Ser acionista em sociedades anônimas, por meio de qualquer espécie e/ou classe de ações; 
(ii) Ser sócia em qualquer tipo societário previsto, ou que venha a ser constituído, no direito positivo 
pátrio, inclusive em sociedades em conta de participação; (iii) Desempenhar as funções inerentes às 
sociedades “holdings”; e (iv) Administrar bens próprios e de terceiros. §2º. A participação poderá ser 
em sociedade de economia mista e em outras sociedades gestoras de participações sociais, sob for-
ma majoritária ou minoritária. Artigo 4º. O prazo de duração será por tempo indeterminado. Capí-
tulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.000,00, dividido em 2.000 
ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 1.000 ações ordinárias e 1.000 ações prefe-
renciais. §1º. As ações representativas do capital são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
ação ordinária confere direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. As ações preferen-
ciais não terão direito de voto, cabendo-lhes a prioridade no reembolso do capital, pelo critério do 
preço de emissão das ações, sem prêmio. §2º. A escrituração e os livros de registro e transferência 
das ações da Companhia serão mantidos na sede social. §3º. A propriedade das ações será compro-
vada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. §4º. A não 
realização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas, fará com que fi que constituí-
do em mora, de pleno direito, para os fi ns dos artigos 106 e 107 da Lei 6.404/79, sujeitando-se ao 
pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo com variação do Índice Geral de 
Preço ao Mercado – IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou seu substituto, na 
menor periodicidade legal admitida, além de juros de 12% ao ano, pro rata temporis, e multa corres-
pondente a 10% do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. §5º. É proibida a emis-
são, pela Companhia, de partes benefi ciárias. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º. A As-
sembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e to-
mar as deliberações que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo convocada, ins-
talada e realizada na forma da lei. Artigo 7º. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de 
Administração. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração presidir a Assembleia Geral; 
em sua ausência ou impedimento, a presidência da Assembleia Geral caberá a outro membro do 
Conselho de Administração indicado pelos acionistas presentes ou, ainda, na falta de todos os mem-
bros do Conselho de Administração, por qualquer dos Diretores da Companhia. § único. O presiden-
te da Assembleia Geral escolherá um secretário para fi ns de lavratura da ata dos trabalhos. Artigo 
8º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos primeiros 4 meses de cada ano e, extraordi-
nariamente, sempre que convocada nos termos da lei ou deste Estatuto Social. Artigo 9º. As seguin-
tes matérias somente serão consideradas aprovadas mediante o voto favorável de 75% das ações 
ordinárias: I – alteração do Estatuto Social, inclusive aumento ou redução do capital social; II – alie-
nação do controle acionário de controlada da Companhia; III – avaliação de bens com os quais os 
acionistas concorrem para a formação do capital social; IV – transformação, fusão, incorporação (in-
clusive de ações) e cisão da Companhia, assim como sua dissolução e liquidação. Artigo 10. As de-
liberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social, 
serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Capítulo IV 
- Administração: Artigo 10. A Companhia terá um Conselho de Administração e uma Diretoria. § 
1º. Os Conselheiros e os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo 
de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. § 2º. O 
prazo de gestão dos Conselheiros e dos Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos su-
cessores, salvo em caso de renúncia, hipótese em que a gestão se encerrará imediatamente. § 3º. 
As reuniões dos órgãos da administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo 
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identifi cação do membro e a 
comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião. Os administradores impedi-
dos de participar das reuniões poderão encaminhar seu voto, por escrito, ao presidente da reunião, 
desde que em momento anterior à deliberação da matéria objeto de votação. § 4º. Os administrado-
res que participarem de reunião na forma acima prevista deverão ser considerados presentes à re-
união para todos os fi ns, sendo válida a assinatura da respectiva ata por fac-símile ou outro meio 
eletrônico, devendo uma cópia ser arquivada na sede da Companhia, juntamente com o original as-
sinado da ata. § 5º. As atas de reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria serão lavradas 
em livro próprio e serão assinadas pelos Conselheiros e pelos Diretores presentes, conforme o caso. 
§ 6º. São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por di-
retores, procuradores ou por empregados da Companhia que sejam estranhos ao objeto social ou 
aos negócios da Companhia, tais como avais, fi anças, endossos e outras garantias de favor, a me-
nos que tais atos tenham sido, prévia e expressamente, aprovados pelo Conselho de Administração. 
Seção I - Conselho de Administração: Artigo 11. O Conselho de Administração será composto 
por, no mínimo, 03 e, no máximo, 5 membros, acionistas ou não, residentes no País ou não, eleitos 
pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato unifi cado de 2 anos, 
permitida a reeleição. A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração 
escolherá, dentre eles, o Presidente do referido órgão. § único. Ocorrendo vacância no Conselho de 
Administração, o substituto será eleito pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a 1ª Assem-
bleia Geral subsequente. Artigo 12. O Conselho de Administração reunir-se-á de forma ordinária tri-
mestralmente, conforme cronograma de reuniões fornecido pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, e de forma extraordinária sempre que necessário. O Presidente do Conselho de Adminis-
tração será responsável por apresentar, ao menos 5 dias antes de cada reunião, uma agenda deta-
lhada incluindo matérias a serem deliberadas e todos os documentos pertinentes. § 1º. As reuniões 
do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por 
sua própria iniciativa ou mediante requerimento de qualquer outro membro do Conselho de Admi-
nistração. Caso o Presidente do Conselho de Administração deixe de convocar reunião requerida por 
qualquer outro membro do Conselho de Administração dentro de 5 dias úteis contados do recebi-
mento do mencionado requerimento, o membro do Conselho de Administração em questão poderá 
convocar tal reunião. § 2º. A convocação de qualquer reunião do Conselho de Administração será 
realizada por e-mail, aos endereços indicados nos termos de posse ou comunicados à Companhia 
por escrito pelos seus membros, com no mínimo 5 dias de antecedência da data de sua realização, 
e deverá conter agenda detalhada da reunião incluindo propostas de deliberação e todos os docu-
mentos necessários. § 3º. Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, que se-
rão levadas a registro na Junta Comercial competente sempre que contiverem deliberação destina-
da a produzir efeitos perante terceiros, nos termos do § 1º artigo 142 da Lei 6.404/76. § 4º. As reu-
niões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e, em sua ausência ou impe-
dimento, por outro membro do Conselho de Administração por ele indicado; caberá ao presidente da 
reunião escolher um secretário para lavratura da ata dos trabalhos. § 5º. Independentemente das 

formalidades relativas à convocação, considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos 
os membros do Conselho de Administração. Artigo 13. O Conselho de Administração deverá ter fun-
ções de orientação e de supervisão da Diretoria, incluindo, sem limitação, de supervisionar o desen-
volvimento das atividades da Companhia e suas controladas e de estabelecer as orientações gerais 
dos seus negócios. Sem prejuízo das demais competências previstas no artigo 142 da Lei 6.404/76, 
compete ao Conselho de Administração: I – aprovar qualquer despesa, em operações individuais ou 
correlatas com a mesma contraparte, com valor superior a R$ 100.000,00 em qualquer exercício so-
cial; II – aprovar assunção de dívidas, em operações individuais ou correlatas com a mesma contra-
parte, com valor superior a R$ 100.000,00 em qualquer exercício social; III – estabelecer a orienta-
ção geral para os negócios da Companhia; IV – supervisionar e fi scalizar a gestão dos membros da 
Diretoria da Companhia, examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Companhia, solici-
tar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos, po-
dendo, sempre que julgar necessário, autorizar a contratação de assessores jurídicos, contábeis, fi s-
cais, fi nanceiros e outros, para instruir a análise de quaisquer assuntos apresentados pela Diretoria 
da Companhia; V – iniciar qualquer contencioso que seja material para a Companhia, exceto para 
recebimento de débitos oriundos do curso normal dos negócios; VI – convocar Assembleias Gerais; 
VII – eleger ou destituir, a qualquer tempo, Diretores da Companhia e de suas controladas e estabe-
lecer suas responsabilidades; VIII – manifestar-se sobre as demonstrações fi nanceiras e contas da 
administração da Companhia e de suas controladas; IX – escolher e destituir os auditores indepen-
dentes da Companhia e de suas controladas, se houver; X – aprovar a participação da Companhia 
em qualquer sociedade; XI – estabelecer a remuneração individual dos administradores da Compa-
nhia, assim como fi xar seus respectivos benefícios indiretos e quaisquer outros incentivos, incluin-
do planos de stock option, tudo sujeito ao limite de remuneração global estabelecido pela Assem-
bleia Geral; XII – aprovar a outorga de garantias ou a criação de qualquer oneração ou garantia so-
bre qualquer ativo da Companhia ou de suas controladas; XIII – aprovar quaisquer contratos entre, 
de um lado, a Companhia e, de outro lado, qualquer pessoa que seja uma parte relacionada de um 
administrador ou de um acionista; XIV – aprovar a celebração pela Companhia de qualquer contra-
to (ou renúncia de direitos) envolvendo montante igual ou superior a R$ 300.000,00; XV – aprovar o 
plano de negócios anual da Companhia e o orçamento anual, assim como quaisquer aditamentos a 
eles; XVI – defi nir a orientação de voto da Companhia nas assembleias ou reuniões de sócios das 
suas controladas; XVII – submeter à Assembleia Geral a destinação a ser dada ao lucro líquido do 
exercício; XVIII – recrutar ou demitir empregados chave, que são aqueles cujos salários brutos men-
sais sejam de R$ 15.000,00 ou valor superior. Seção II - Diretoria: Artigo 14. A Diretoria será com-
posta por, no mínimo, 02 e, no máximo, 5 membros, sendo 1 Diretor Presidente e os demais sem de-
signação específi ca, residentes no País, com mandato unifi cado de 2 anos, podendo ser reeleitos. § 
1º. O Conselho de Administração deverá fi xar as atribuições de cada Diretor sem designação espe-
cífi ca no momento da sua eleição, respeitado o disposto neste Estatuto Social. § 2º. Compete ao Di-
retor Presidente, além das funções, atribuições e poderes a ele conferidos pelo Conselho de Admi-
nistração, coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementa-
ção das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais, nas reuniões 
do Conselho de Administração e nas suas próprias reuniões, administrar, gerir e superintender os ne-
gócios sociais, bem como emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou ne-
cessários. § 3º. Ocorrendo vacância ou impedimento de cargo de Diretor, caberá ao Conselho de Ad-
ministração eleger o novo Diretor ou designar o substituto para completar o prazo de gestão do subs-
tituído. § 4º. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação com antecedên-
cia mínima de 2 dias pelo Diretor Presidente, que também presidirá a reunião, dispensada tal con-
vocação caso presentes todos os Diretores. § 5º. As atas das reuniões e as deliberações da Direto-
ria serão registradas em livro próprio. Artigo 16. A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que 
a lei, o Estatuto Social e o Conselho de Administração da Companhia lhe conferir para a prática dos 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. § único. Observado o disposto acima, 
compete à Diretoria: I – dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este Estatuto; II – representar a 
Companhia, na forma estatutária, em juízo ou fora dele, observadas as atribuições de lei, além da 
nomeação de procuradores ad negotia ou ad judicia; III – dar cumprimento ao objeto social; IV – apro-
var os planos, os programas e as normas gerais de operação, administração e controle no interesse 
do desenvolvimento da Companhia, observadas as orientações estabelecidas pelo Conselho de Ad-
ministração; V – elaborar e submeter à apreciação do Conselho de Administração relatório anual das 
atividades da administração, bem como as demonstrações fi nanceiras legalmente exigidas em cada 
exercício; VI – levantar balanços semestrais e intermediários; VII – dirigir todas as atividades da Com-
panhia, imprimindo-lhes as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração e adequadas à con-
secução do seu objeto social; VIII – propor ao Conselho de Administração os planos e programas de 
investimentos; IX – autorizar a abertura e encerramento de fi liais, agências, sucursais, depósitos e/
ou instituir delegações, escritórios e representações em qualquer ponto do território nacional ou no 
exterior. Artigo 17. Sem prejuízo das demais limitações impostas no presente Estatuto Social, todos 
os atos que criarem responsabilidade para a Companhia só serão válidos se tiverem a assinatura de: 
I – 02 Diretores em conjunto; ou II – 01 procurador com poderes específi cos. § único. As procura-
ções da Companhia deverão ser outorgada por 02 (dois Diretores), sendo um deles necessariamen-
te o Diretor Presidente, bem como especifi car os poderes conferidos, e, com exceção daquelas para 
fi ns judiciais, terão prazo de validade de, no máximo, 1 ano. Capítulo V - Conselho Fiscal: Arti-
go 18. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 mem-
bros, e suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral consoante as regras do artigo 161 
da Lei 6.404/76, permitida a reeleição. O Presidente do Conselho Fiscal será eleito na 1ª reunião do 
referido órgão. §1º. O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal, ainda que a matéria não conste 
do anúncio de convocação, poderá ser formulado em qualquer Assembleia Geral, que elegerá os 
seus membros. §2º. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a 
1ª AGO que se realizar após a sua eleição. §3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos 
seus cargos mediantes assinatura de termo de posse no livro de atas e pareceres do Conselho Fis-
cal, do qual constará anuência a todos os códigos, políticas e regulamentos internos da Companhia, 
bem como a quaisquer acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Capítulo VI - Exer-
cício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 19. O exercício social coincide com o ano 
civil, iniciando em 1º de janeiro e terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20. O Con-
selho de Administração poderá (i) determinar o levantamento de balanço semestral e declarar divi-
dendos à conta do lucro apurado nesse balanço; (ii) determinar o levantamento de balanço e decla-
rar dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do 
exercício social não exceda o montante das reservas de capital; (iii) declarar dividendos intermediá-
rios, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; bem como (iv) autorizar o pagamento de juros sobre capital próprio, nos termos da legis-
lação específi ca em vigor. Artigo 21. O lucro líquido, conforme defi nido no artigo 191 da Lei 6.404/76, 
apurado em cada balanço terá, pela ordem, a seguinte destinação: (i) constituição de reserva legal, 
até o limite da lei; (ii) constituição das reservas previstas nos artigos 195 e 197 da Lei das S.A., me-
diante proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral; e 
(iii) pagamento de dividendo mínimo obrigatório equivalente a 25% do respectivo lucro líquido, de-
duzindo-se os dividendos intermediários e/ou intercalares pagos, tudo ajustado pela diminuição ou 
acréscimo dos valores especifi cados nos incisos I, II e III do artigo 202 da Lei 6.404/76. Poderá a As-
sembleia Geral computar a importância paga a título de juros sobre capital próprio para fi ns de cál-
culo do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 22. O saldo do lucro líquido, verifi cado após as distri-
buições acima previstas, terá a destinação proposta pelo Conselho de Administração e aprovada 
pela Assembleia Geral. Artigo 23. Os dividendos ou juros sobre capital próprio não recebidos ou re-
clamados prescreverão no prazo de 03 anos contados da data em que tenham sido postos à dispo-
sição dos acionistas, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 24. 
A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da As-
sembleia Geral nos termos deste Estatuto Social, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. 
§ único. O Conselho de Administração nomeará o liquidante, as formas e diretrizes a seguir e fi xa-
rá os seus honorários. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 25. Todos e quaisquer acordos 
de acionistas, contratos existentes entre os acionistas e demais partes relacionadas da Companhia 
e programas de stock option fi carão arquivados na sede social da Companhia e à disposição de qual-
quer acionista que deseje ter acesso ao seu conteúdo. § único. As obrigações e responsabilidades 
decorrentes de acordos de Acionistas serão válidas em relação a terceiros a partir do momento em 
que forem registrados na sede da Companhia. A Companhia não registrará nenhum ato contrário ao 
disposto neste Estatuto Social ou em acordo de acionistas arquivado na sede social. Artigo 26. Os 
casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e de acordo com as dis-
posições da Lei 6.404/76. Acionistas: Dash Assessoria Financeira Ltda.; Cadence Capital Partners 
Participações Ltda. “Esta é cópia fi el da que foi lavrada em livro próprio. “ São Paulo, 21.08.2017. 
João Adamo Junior - Presidente, Fábio Massaaki Katayama - Secretário. Visto do Advoga-
do: Douglas de Souza Aguiar Junior - OAB/SP 156.983.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Receitas operacionais 2017 2017
Receita líquida 
 de vendas e serviços 69.391.880,93 74.252.305,59

Custos
(-) Custo das mercadorias vendidas
      e serviços prestados (58.269.629,73) (59.043.748,91)

Lucro operacional bruto 11.122.251,20 15.208.556,68

Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas (460.590,02) (647.782,47)
Despesas gerais 
 e administrativas (8.612.794,55) (11.241.598,55)
Depreciações e amortizações (64.222,25) (89.529,22)
Despesas tributárias (254.405,16) (274.965,49)
Outras receitas (despesas) 
  operacionais, líquidas – (189.583,81)

(9.392.011,98) (12.443.459,54)
Lucro operacional antes 

1.730.239,22 2.765.097,14

Receitas (despesas) 
329.874,94 504.832,85

Variações cambiais, líquidas (712.244,91) (514.807,28)
(382.369,97) (9.974,43)

Resultado antes do IR 
 e da contribuição social 1.347.869,25 2.755.122,71
( - ) Imposto de renda (346.066,52) (713.769,33)
( - ) Contribuição social (129.263,95) (265.956,96)

(475.330,47) (979.726,29)
Lucro líquido do exercício 872.538,78 1.775.396,42

Ativo 2017 2017
Circulante 26.464.374,50 17.796.569,89

Caixa e equivalentes de caixa 4.496.203,80 5.914.101,73
Contas a receber 12.881.580,27 8.536.631,61
Contas a receber - 
 partes relacionadas – 38.496,06
Licença a faturar 6.641.575,92 2.228.990,47
Outros créditos 354.307,61 77.393,84
Impostos a recuperar 2.048.808,74 958.315,67
Despesas antecipadas 41.898,16 42.640,51

Não circulante 3.359.980,01 3.335.940,00
Realizável a longo prazo

Caução de aluguéis 62.140,01 38.100,00
Goodwill 3.297.840,00 3.297.840,00
Imobilizado 603.362,85 309.970,67

Total do ativo 30.427.717,36 21.442.480,56

Passivo 2017 2017
Circulante 24.736.467,07 13.891.992,53

Fornecedores nacionais 416.565,36 105.178,83
Fornecedores estrangeiros 13.896.355,76 10.481.036,31
Impostos a recolher 557.419,19 597.795,68
Provisão para Imposto de Renda 
 e contribuição social 882.643,82 407.313,35
Obrigações com pessoal e 
 encargos sociais a recolher 682.293,27 187.610,14
Contas a pagar 3.063.479,02 409.581,52
Contas a pagar - 
 partes relacionadas 1.483.078,99 987.966,33
Provisão para férias, 13º salário 
 e encargos sociais 1.392.610,10 715.510,37
Dividendos a pagar 2.362.021,56 –

Não Circulante
Receitas antecipadas – –

Patrimônio líquido 5.595.796,68 5.595.796,68
Capital social 5.500.146,68 5.500.146,68
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital 95.650,00 95.650,00

Lucros acumulados 2.685.565,56 1.954.691,35
( - ) Pagamento de dividendos 
      em 2017/2018 (C.Knott) (228.090,39) –
( - ) Dividendos a pagar (C.Knott) (433.932,00) –
( - ) Dividendos a pagar (CPX AG) (1.928.089,56) –

95.453,61 1.954.691,35
5.691.250,29 7.550.488,03

Total do passivo 
 e patrimônio liquído 30.427.717,36 21.442.480,56

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:20/12/2017 - A partir das: 12:35
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:18DCA- CONTRATO: 313714025797-9-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 1371 - VILA NOVA CACHOEIRINHA

CONCEICAO APARECIDA GONZAGA , BRASILEIRO(A), MEDICA VETERINÁRIA  CPF
00317574809, CI 7.602.298-SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 15, 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO, BLOCO
13, CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, COM ENTRADA
PELA AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, 8º SUBDISTRITO - SANTANA, SAO
PAULO, SP. CONTENDO A AREA UTIL DE 49,27MS2, AREA COMUM DE 13,50MS2,
CONTENDO 1 VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA, LOCALIZADA NO PAVIMENTO
TERREO DO RESPECTIVO BLOCO, AREA TOTAL DE 62,77MS2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO DO CONDOMINIO
DE 0,0006993. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS E
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 248.905,13
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 278.000,00

SAO PAULO, 29/11/2017
ARY ANDRÉ NETO

29/11 - 02 - 20/12/2017

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado DANIEL ESTEVES DIAS (CPF nº
198.599.438-00 e RG nº 28.681.074-8-SSP), e MATIKO SHIRAMIZU (CPF nº 614.563.658-00 e RG nº
4.122.629- SSP/SP). A Dra. Luciana Biagio Laquimia, MM Juiza de Direito da 17º Vara Civel do Foro Central
da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-
se os autos da ação Despejo em fase de Execução, ajuizada por MARIA ALICE CARNEIRO COELHO DE
PAULA, Processo n° 0123655-20.2011.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de
acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será
realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil e regulamentado
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das
normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 12/12/2017 às 14:00 horas e
término dia 15/12/2017 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 15/12/2017 às 14:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 30/01/2018, às 14:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a
arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não se trade de
inferior a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde
o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com
o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa
dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances
poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão
pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as
despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários
gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130
do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional,
por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os
depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção
prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo
prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do
bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do
provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF
073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação
e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido
oferecido para ele. Descrição do bem: Apartamento nº 146, localizado no 14° andar ou 17° pavimento do
Edificio Monte Cassino, Bloco “B”, situado à Avenida Pasteur nº 520, esquina da Rua da Economia, no 38º
subdistrito-Vila Matilde, contendo uma área privativa de 66,21m², área comum do edifício de 23,428m², área
comum de paisagismo de 18,493m², área comum de garagem de 23,34m², ao qual cabe o direito à utilização
de 1 (um) vaga na garagem coletiva do edifício, perfazendo a área total de construção de 112,978m², área bruta
de 131,471m², uma fração ideal no terreno de 20,075m², ou 0,625%, uma quota ideal nas despesas especificas
de 1,626% e uma quota ideal nas despesas gerais de 0,645%, cabendo ainda vaga um quota de 0,472% nas
despesas especificas da garagem. Contribuinte n° 058.144.0188-5. Objeto da matricula 72.218 do 16° CRI/
SP. Avaliação R$ 326.000,00 (06/2016), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av.6-72.218 consta penhora exequenda. Do Pagamento
Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer
por escrito para o e-mail: claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º
do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo
pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento).
Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou
celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para
o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa
quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo
integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros,
custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco
por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas
notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente
de julgamento. Até a presente data não consta débitos de cotas condominiais. Será o presente Edital, por
extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 31 de outubro de 2017. Luciana Biagio Laquimia
- Juíza de Direito
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Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Fica(m)
cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 29/11/
2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0259.0028396-2 - SED: 30619/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): TARCIA JULIETA COLLI ALVES, BRASILEIRA, CASADA SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77,
DO LAR, CPF: 427.060.250-34, RG: 903223716-7-SSP/RS. Imóvel sito à: RUA
AMÉRICO SAMARONE, Nº 133, APARTAMENTO Nº 52, SITUADO NO 5º ANDAR DO
EDIFÍCIO DONA IZABEL, 18º SUBDISTRITO IPIRANGA - SÃO PAULO/SP. Com uma
vaga indiscriminada, para guarda de carro pequeno de passeio, com uso de manobrista,
situada no subsolo ou andar térreo do edifício.

São Paulo, 29/11/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

29 e 30/11/2017 e 01/12/2017

PARA MAIS INFORMAÇÕES:

(11) 2184-0900     www.ZUKERMAN.com.br

7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO -      ERRATA -
ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL
�O DIA�  - AUTOR: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GREEN PARK - EXECUTADO:
PAULO LOPES TAKAHASHI -  AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- Nº 1001334-56.2017.8.26.0002 - FAZ SABER  em ADITAMENTO ao edital de
Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado
no Jornal O Dia em 25/11/2017, que por lapso deixou constar no edital os
valores dos débitos de R$ 67.144,50 e  R$ 10.528,06 sendo que o valor
correto é o montante de R$ 24.935,70. Será a presente ALEXANDRE DAVID
MALFATTI -   JUIZ DE DIREITO, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo
todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 28 de
novembro de 2017. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã (o), subscrevi.

ALEXANDRE DAVID MALFATTI   -  JUIZ DE DIREITO

29/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006837-02.2015.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PAULO GERALDO BAPTISTA CORREA, Brasileiro, Casado, Economista, RG 037.349.104, CPF
852.488.007-49, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Lecca Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios, objetivando o recebimento de R$ 426.383,25, acrescidos de juros e correção monetária, referente ao
saldo devedor do Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças, bem como ao pagamento
de custas, honorários e demais cominações. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas ou embarguem,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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